
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO
Estado de Minas Gerais

EDITAL 01/2016

A  Prefeitura  Municipal  de  Monte Carmelo,  Estado  de  Minas  Gerais  torna  público  a  realização  de Concurso
Público  para  provimento  de  vagas  em  cargos  de  nível Médio e Superior  para  o  número  de 78  vagas  do
quadro  de  funcionários  efetivos,   conforme Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas
Gerais  e  Súmulas,  Leis  Federais,  Lei  Orgânica  do  Município  de  Monte  Carmelo,  Leis  Municipais  e  Leis
Complementares e,  suas  alterações,  mediante  as condições e normas estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos.

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público, de acordo com a legislação que trata da matéria e conforme previsto neste Edital, será
executado pelo Instituto Assistencial de Desenvolvimento Humano, Educacional e Desportivo – IADHED e destina-se
a  selecionar  candidatos  para  provimento  dos  cargos,  do  quadro  de  pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de  Monte
Carmelo. 
1.2.  O  Concurso  Público  consistirá  da  avaliação  de  conhecimentos,  mediante  a  aplicação  de  Prova  Objetiva  e,
também,  de acordo com a  especificidade do cargo,  Prova de Títulos  e  Prova Prática,  em conformidade  com o
estabelecido neste Edital. 
1.3. Antes de inscrever-se no Concurso Público, o candidato deve observar atentamente as prescrições deste Edital,
inclusive  quanto  à  sua  aptidão  para  a  realização  das  provas  previstas  neste  Edital,  assim como os  requisitos  e
condições exigidos para a admissão, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento. 
1.4. A Prova Objetiva, Prova Prática e a Prova de Títulos serão realizadas preferencialmente no município de Monte
Carmelo, Minas Gerais, em locais a serem divulgados por meio do Edital Informativo do candidato. 
1.4.1 Realização de uma Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório.
 1.4.1.1. Os procedimentos para a sua aplicação serão informados em um Edital de convocação, que será divulgado
na Internet no seguinte endereço eletrônico http://concursos.iadhed.org/informacoes/6/, após o resultado final da
correção da Prova Objetiva.
1.4.1.2. Cargos sujeitos a Prova Prática: Agente de Serviços Gerais; Cantineira; Gari; Lixeiro; Motorista; Operador de
Máquina e Pedreiro.
1.5. As etapas ou fases do Concurso Público são preclusivas, sendo o candidato automaticamente excluído da fase
seguinte,  quando  não  tiver  se  submetido,  independentemente  do  motivo,  ou  não  tiver  sido  habilitado  na
prova/fase/etapa precedente. 
1.6. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas, quando couber, por ordem
decrescente de pontos, sendo a primeira uma lista geral contendo a pontuação de todos os candidatos, inclusive a
pontuação das pessoas com deficiência; a segunda, uma lista com a pontuação das pessoas com deficiência.
1.7. Os candidatos aprovados e nomeados serão submetidos ao Regime Estatutário.
1.8. Poderá ser atribuído atendimento especial para a realização da Prova Objetiva ao candidato que o solicitar,
durante o período de inscrições, desde que justificada a necessidade desse tratamento especial. A solicitação deverá
ser efetuada por escrito, na forma e prazo determinados neste Edital, e poderá ser atendida, de acordo com critérios
de viabilidade e de razoabilidade, mediante apreciação da Coordenação do Concurso. 
1.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Concurso
Público por meio do endereço eletrônico www.iadhed.org, bem como manter atualizado o endereço informado no
ato de inscrição para fins de contato direto com o candidato, caso necessário. 
1.10.  Será  admitida  a impugnação deste  Edital,  no prazo de 5  (cinco)  dias  úteis  a  contar  da  sua publicação.  A
solicitação de impugnação deverá ser protocolada junto à Prefeitura Municipal de Monte Carmelo.
1.11. Os candidatos contarão com Posto de Atendimento Presencial na UAITEC, localizada à Rua Tomé de Souza, 555,
Residêncial Jardim dos Ipês, Monte Carmelo-MG, de segunda a sexta feira, no horário das 13h00 às 17h00, exceto
feriados.
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2 – DOS CARGOS, VAGAS, REQUISITOS EXIGIDOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS 
2.1 -  Os cargos objetos deste Concurso Público, bem como o Quadro de Vagas, Escolaridade exigida, Jornada de
trabalho e Vencimentos encontram-se, distribuídos conforme tabelas abaixo:
COD. CARGO AMPLA PCD VENCIMENTO C.H. REQUISITOS
201 Advogado 1 R$ 2.769,11 30 H/S Ensino Superior em Direito e Registro no Conselho
202 Agente Administrativo 6 1 R$ 926,73 40 H/S Ensino Médio Completo
203 Agente de Serviços Gerais 8 R$ 926,73 40 H/S Alfabetizado

204 Assistente Social 2 R$ 2.129,69 30 H/S Ensino Superior em Serviço Social e Registro no 
Conselho

205 Auxiliar de Consultório 
Dentário 1 R$ 926,73 40 H/S Ensino Fundamental Completo

206 Cantineira 4 R$ 926,73 40 H/S Ensino Fundamental Completo

207 Enfermeiro de Saúde Pública 1 R$ 4.195,58 40 H/S
Ensino Superior em Enfermagem e Registro no 
Conselho

208 Enfermeiro Plantonista 1 R$ 24,42/h 24 H/S Ensino Superior em Enfermagem e Registro no 
Conselho

209 Farmacêutico 1 R$ 2.129,69 40 H/S Ensino Superior em Farmácia e Registro no Conselho

210 Fisioterapeuta 1 R$ 2.129,69 40 H/S Ensino Superior em Fisioterapia e registro no 
Conselho

211 Gari 5 R$ 926,73 40 H/S Alfabetizado
212 Lixeiro 2 R$ 926,73 40 H/S Alfabetizado

213 Médico Clinico Geral 1 R$ 3.033,70 20 H/S Ensino Superior em Medicina/Residência em Clínica 
Médica e Registro no Conselho

214 Médico Dermatologista 1 R$ 3.033,70 20 H/S Ensino Superior em Medicina/Residência em 
Dermatologia e Registro no Conselho

216 Médico Endoscopista 1 R$ 3.033,70 20 H/S Ensino Superior em Medicina/Residência em 
Endoscopia e Registro no Conselho

217 Médico Ginecologista 1 R$ 3.033,70 20 H/S Ensino Superior em Medicina/Residência em 
Ginecologia e Registro no Conselho

218 Médico Neurologista 1 R$ 3.033,70 20 H/S
Ensino Superior em Medicina/Residência em 
Neurologia e Registro no Conselho

219 Médico Oftalmologista 1 R$ 3.033,70 20 H/S Ensino Superior em Medicina/Residência em 
Oftalmologia e Registro no Conselho

220 Médico Ortopedista 1 R$ 3.033,70 20 H/S Ensino Superior em Medicina/Residência em 
Ortopedia e Registro no Conselho

221
Médico 
Otorrinolaringologista 1 R$ 3.033,70 20 H/S

Ensino Superior em Medicina/Residência em 
Otorrinolaringologia e Registro no Conselho

222 Médico Pediatra 1 R$ 3.033,70 20 H/S Ensino Superior em Medicina/Residência em Pediatria
e Registro no Conselho

223 Médico Plantonista 4 1 R$ 3.033,70 20 H/S Ensino Superior em Medicina e Registro no Conselho

224 Médico Psiquiatra 1 R$ 3.033,70 20 H/S
Ensino Superior em Medicina/Residência em 
Psiquiatria e Registro no Conselho

225 Médico Saúde Básica 1 R$ 8.376,44 20 H/S Ensino Superior em Medicina e Registro no Conselho
226 Médico Saúde Pública 2 R$ 8.376,44 40 H/S Ensino Superior em Medicina e Registro no Conselho

227 Médico Urologista 1 R$ 3.033,70 20 H/S Ensino Superior em Medicina/Residência em Urologia
e Registro no Conselho

228 Motorista 3 R$ 926,73 40 H/S Alfabetizado e CNH "D"
229 Nutricionista 1 R$ 2.129,69 40 H/S Ensino Superior em Nutrição e Registro no Conselho
230 Odontólogo de Saúde 1 R$ 4.195,58 40 H/S Ensino Superior em Odontologia e Registro no 
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Pública Conselho
231 Operador de Máquina 1 R$ 1.072,31 40 H/S Alfabetizado e CNH "D"
232 Pedreiro 2 R$ 926,73 40 H/S Alfabetizado
233 Psicologo 2 R$ 2.129,69 30 H/S Ensino Superior em Psicologia e Registro no Conselho
234 Professor (PEB I) 5 1 R$ 1.003,38 24 H/S Normal Superior ou Licenciatura Plena
235 Secretário (a) escolar 1 R$ 1.094,61 40 H/S Ensino Médio

236 Técnico em Enfermagem 7 1 R$ 1.072,31 40 H/S Ensino Técnico em Enfermagem e Registro no 
Conselho

237 Supervisor Escolar 1 R$ 2.682,91 40 H/S

Diploma  devidamente  registrado  de  Curso  Superior  legalmente
reconhecido  pelo  MEC,  de  Licenciatura  Plena  em  Pedagogia  (de
acordo com as DCNs de 2006) ou com especialização ou habilitação
específica  ou  Licenciatura  Plena  em  qualquer  área  do
conhecimento acrescida de pós-graduação (mínimo de 360 horas)
em Supervisão de Ensino.

SUBTOTAL DE VAGAS 74 4
TOTAL DE VAGAS 78
*As 04(quatro) vagas acima evidenciadas não entram no cômputo do total  de vagas para o Concurso Público,  tratando-se
apenas de reserva de vaga para Pessoas com Deficiência (PcD), nos termos da legislação sobre o tema.
NOTAS: 1) Siglas: PcD = Pessoas com deficiência; C.H. = Carga Horária; H/A = Hora Aula; H/M = Horas mensais; H/S = Horas
Semanais; H/D = Hora diária. 2) Escolaridade Mínima Exigida: realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério
da Educação - MEC.

2.2. Taxa de inscrição:
 Cargos de nível superior Médico: R$ 120,00 (cento e vinte reais);

 Cargos de nível superior – Exceto Médico: R$ 90,00 (noventa reais);

 Cargo de nível médio: R$ 70,00 (setenta reais);

 Cargo de nível Fundamenta/Alfabetizado: 50,00 (cinquenta reais).

3. DOS REQUISITOS E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA A ADMISSÃO 
3.1. São requisitos para a admissão: 

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital; 
b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade de Direitos e Obrigações
Civis  entre Brasileiros e Portugueses,  com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do
artigo 12, § 1º, da Constituição Federal, e Decreto Federal n° 70.436, de 18/04/72; 
d) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da admissão; 
e)  apresentar  a  documentação  legal  comprovando  a  escolaridade  e  demais  requisitos  exigidos  para  a
admissão; 
f) gozar de boa saúde física e mental, atestada por laudo médico emitido por Médico do Trabalho, com os
exames necessários às expensas do candidato; 
g) não acumular cargo, emprego ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela Constituição
Federal, apresentando declaração própria sobre essa condição; 
h) ter a situação regularizada perante o serviço militar, se do sexo masculino; 
i) ter situação regularizada perante a legislação eleitoral; 
j) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 
k)  não haver  sofrido pena de demissão,  no exercício  de função pública,  penalidade por prática  de atos
desabonadores nos últimos 5 (cinco) anos, apurados por meio de processo administrativo disciplinar; 
l) não acumular proventos e vencimentos ou optar por vencimentos se for servidor aposentado em órgão
público salvo exceções previstas na Constituição Federal; 
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m) apresentar certidões negativas de registros criminais  dos cartórios distribuidores da Justiça Federal e
Estadual,  onde tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos,  expedidas até trinta dias anteriores à data da
admissão; 
n) apresentar declaração de bens em conformidade com a Lei Federal no 8.249/92; 
o) apresentar os documentos pessoais exigidos para a admissão.

3.2. O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas no subitem 3.1, bem como preencher
os requisitos exigidos por ocasião do ato da convocação. Será eliminado do concurso o candidato que deixar de
apresentar ou não atender a quaisquer das exigências previstas neste Edital.

4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

4.1. A descrição das atribuições dos cargos consta do Anexo I deste Edital. 

5. DO CADASTRO DE RESERVA 
5.1. O Cadastro de Reserva será integrado por todos os candidatos habilitados e classificados no Concurso Público,
que  poderão  ser  convocados  futuramente  para  realizar  a  Avaliação  Médica  e  posterior  admissão,  conforme
quantitativo de vagas autorizado. 
5.2. A convocação dos integrantes do Cadastro de Reserva obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final
dos candidatos habilitados e classificados.
5.3. A admissão dos candidatos integrantes do Cadastro de Reserva observará a todos os procedimentos e critérios
estabelecidos neste Edital, inclusive a Avaliação Médica. 
5.4. Quando o número de vagas autorizadas para a convocação de candidatos do Cadastro de Reserva permitir a
aplicação dos percentuais de reserva de vagas previstos neste Edital, serão convocadas as pessoas com deficiência.
5.5.  A  inclusão no Cadastro  de Reserva  gera  para  o  candidato apenas a  expectativa  de direito  à convocação e
admissão,  ficando reservado à Prefeitura  Municipal  de  Monte Carmelo o direito de proceder às  admissões,  em
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
5.6. Durante a validade do Concurso, poderão surgir vagas que deverão ser preenchidas pelos candidatos aprovados
e não convocados, observados rigorosamente a classificação e demais requisitos previstos neste edital.

6. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
6.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei n. º 7.853/1989 e Decreto n. º
3.298/99,  são  reservados  aos  candidatos  portadores  de  deficiência  5%  do  número  de  vagas  oferecidas,
arredondando para  o  próximo  número  inteiro  seguinte  caso  fracionário,  desde  que  as  deficiências  de  que  são
portadores não sejam incompatíveis com as atribuições das funções a serem preenchidas. 
6.2 - Para concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência, o candidato deverá:

a)  assinalar o campo destinado aos portadores de deficiência no Formulário de Inscrição; 
b)  preencher o requerimento contido no Anexo III do presente Edital; 
c)  anexar  Laudo  Médico  (original  ou  cópia  legível  autenticada),  com  expressa  referência  ao  código
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência,
cuja data de expedição não seja superior a 90 dias.  

6.2.1 - Os documentos acima descritos deverão ser enviados, via SEDEX, até o dia  04 de novembro de 2016, para
Empresa responsável pelo Concurso Público, IADHED, no seguinte endereço:  Avenida Leopoldino de Oliveira, n. º
3433, 2º andar -  Centro, Uberaba (MG), CEP 38010-000 ou entregues e protocolados no Posto de Atendimento
Presencial no endereço citado no item 1.11, deste Edital.
6.3 -  A não-observância ao disposto no item anterior acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos
candidatos em tais condições. 
6.4 - O candidato portador de deficiência que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá
informar no Formulário de Inscrição, bem como no requerimento constante no Anexo III deste Edital.
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6.4.1 - Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de condições especiais por aviso
publicado no Mural Oficial, bem como no site da empresa contratada www.iadhed.org.
6.4.2 -  Os candidatos que tiverem seus pedidos de condições especiais indeferidos poderão encaminhar recurso à
empresa responsável  pelo Concurso Público,  IADHED, através do sistema de recursos disponibilizado na Área do
Candidato, no prazo de 02(dois) dias, após a divulgação do indeferimento, com a estrita observância ao disposto no
presente Edital. 
6.5 -  Os portadores de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, local, horário de
provas e à nota mínima exigida.  
6.6 - Os candidatos portadores de deficiência não estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, salvo no caso
previsto no item 8 do presente Edital. 
6.7 -  O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar
recurso em favor de sua situação.  
6.8 -  Os candidatos que concorrerem às vagas destinadas aos portadores de deficiência terão seus nomes publicados
na lista geral de classificação, bem como em lista de classificação especial. 
6.9 - Respeitada a ordem classificatória, os candidatos portadores de deficiência aprovados neste Concurso Público,
por ocasião da admissão, serão submetidos à Avaliação Médica pelo Município de Monte Carmelo (MG), o qual
avaliará a compatibilidade entre as atribuições essenciais da função e a deficiência de que o candidato é portador,
emitindo Laudo de parecer, nos termos deste Edital.  
6.10 -  Será eliminado da lista de vagas reservadas o candidato cuja deficiência não seja constatada ou se mostre
incompatível com o exercício das atribuições da função, passando a compor apenas a lista de classificação geral, caso
em que se convocará o candidato imediatamente seguinte, de mesma condição, com a estrita observância da ordem
classificatória. 
 6.11 - Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas pelos demais candidatos. 

7. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E ENSALAMENTO DOS CANDIDATOS
7.1. A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em outros
editais que forem publicados durante a realização do Concurso Público, cujas regras, normas, critérios e condições os
candidatos se obrigam a cumprir. 
7.2. A inscrição poderá ser efetuada a partir das 17h00 do dia 13 de outubro até às 23h00 do dia 10 de novembro de
2016,  somente  via  Internet,  no  endereço  eletrônico  www.concursos.adhed.org,  no  qual  existirá  um link  com o
formulário destinado à inscrição, que deverá ser devidamente preenchido pelo candidato. Ao final da inscrição, o
candidato deverá imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição. 
7.3. No ato da inscrição, o candidato poderá optar por se inscrever para mais de um cargo, desde que, as provas
sejam aplicadas em turnos distintos, e deverão ser pagas ambas inscrições, conforme a relação indicada no item 2
deste Edital. 
7.3.1. Tabela de distribuição dos cargos por turno de aplicação:

CARGOS/FUNÇÕES QUE AS PROVAS SERÃO APLICADAS NO TURNO DA MANHÃ
Abertura dos portões: 07h00        
Fechamento dos portões: 08h00 
Término das provas: 11h00

Agente  Administrativo;  Agente  de  Serviços  Gerais;  Motorista;  Operador  de
Máquina;  Pedreiro;  Secretário  (a)  escolar,  Supervisor  Escolar  e  Técnico  em
Enfermagem.

CARGOS/FUNÇÕES QUE AS PROVAS SERÃO APLICADAS NO TURNO DA TARDE

Abertura dos portões: 13h00        
Fechamento dos portões 14h00 
Término das provas: 17h00

Advogado;  Assistente  Social;  Auxiliar  de  Consultório  Dentário;  Cantineira;
Enfermeiro  de  Saúde  Pública;  Enfermeiro  Plantonista;  Farmacêutico;
Fisioterapeuta;  Gari;  Lixeiro;  Médico  Clinico;  Geral;  Médico  Dermatologista;
Médico Endocrinologista; Médico Endoscopista; Médico Ginecologista; Médico
Neurologista;  Médico  Oftalmologista;  Médico  Ortopedista;  Médico
Otorrinolaringologista;  Médico  Pediatra;  Médico  Plantonista;  Médico
Psiquiatra;  Médico  Saúde Básica;  Médico  Saúde Pública;  Médico  Urologista;
Nutricionista; Odontólogo de Saúde Pública; Psicólogo; Professor (PEB I)

Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, Minas Gerais                                                                                                   
Instituto Assistencial de Desenvolvimento Humano, Educacional e Desportivo - IADHED 5

http://www.iadhed.org/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO
Estado de Minas Gerais

EDITAL 01/2016

7.4. Na hipótese de múltiplas inscrições para o mesmo turno de aplicação de provas, será mantida a última que tiver
sido efetivada. Não serão aceitas solicitações de mudança de opção de cargo após efetivada a inscrição, sendo a
opção de exclusiva responsabilidade do candidato, no ato da inscrição. É considerada efetivada a inscrição paga pelo
candidato. 
7.5. Na hipótese de inscrições pagas no mesmo dia,  para múltiplas inscrições de mesmo turno de aplicação de
provas, será homologada a última preenchida no sistema. 
7.6. O pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme especificado no item 2, deverá ser efetuado conforme data
de vencimento constante no boleto, as taxas das inscrições realizadas  às 23h00 do dia 10 de novembro de 2016
deverão ser pagas até o dia 11 de novembro de 2016, em qualquer agência bancária credenciada, durante o horário
regular de atendimento bancário, mediante a apresentação do boleto bancário. 
7.7. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras deste Edital e
certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da admissão, todos os requisitos exigidos para o cargo. Não
haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após a sua efetivação, por erros cometidos pelo candidato ou o
mesmo não compareça no dia da aplicação das provas.
7.7.1. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida nos casos de: Cancelamento do Concurso; exclusão
do  Cargo  ao  qual  o  candidato  se  inscreveu;  alteração  da  data  prevista  para  aplicação  das  provas;  pagamento
extemporâneo ou em duplicidade; suspensão do Concurso. 
7.8. A inscrição somente será aceita após a confirmação do pagamento do valor inerente à taxa de inscrição, não se
responsabilizando a Prefeitura Municipal de Monte Carmelo nem o IADHED pelo não recebimento da confirmação
bancária do recolhimento do valor da taxa de inscrição. 
7.9. Após 5 (cinco) dias úteis do efetivo pagamento do boleto bancário, o candidato poderá acompanhar, através da
Área do Candidato, a situação de sua inscrição, devendo, se houver alguma divergência, entrar em contato com o
IADHED, via e-mail contato@iadhed.org/concursosiadhed@gmail.com
7.10. A publicação da homologação das inscrições será divulgada no dia 15 de novembro de 2016, a partir 17h00, no
endereço  eletrônico  www.iadhed.org,  contendo  informações  sobre  as  inscrições  homologadas  e  a  relação  das
indeferidas, se houver.
7.11. Caberá recurso relativo à inscrição que tenha sido efetuada com o regular recolhimento da respectiva taxa de
inscrição e que não conste da relação dos candidatos que tiveram as inscrições homologadas na forma do subitem
anterior, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data da divulgação da relação de inscrições homologadas no
endereço  eletrônico  www.iadhed.org  o  candidato  deverá  encaminhar  ao  IADHED  cópia  digitalizada  do  boleto
bancário juntamente com o comprovante de pagamento através do sistema de recurso disponibilizado na Área do
Candidato, onde poderá anexar os documentos solicitados.
7.12. Na hipótese de mero erro material de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da inscrição (no de
documentos  de  identificação  e/ou  endereço),  o  candidato  deverá  informar  quais  as  alterações  que  devem  ser
procedidas,  mencionando  também  os  dados  que  identificam  a  sua  inscrição,
contato@iadhed.org/concursosiadhed@gmail.com, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação da
relação de inscritos. 
7.13. Os locais de realização das provas bem como o Edital Informativo serão divulgados no endereço eletrônico
www.concursos.iadhed.org.
7.14.  O candidato  deve  imprimir  o  Cartão de Confirmação através  de sua Área  do  Candidato,  no qual  estarão
indicados o local, o horário e o endereço de realização da prova, sendo de sua exclusiva responsabilidade a obtenção
do Edital de Inscrição por meio de impressão a partir do dia 18 de novembro de 2016.
7.15. Da inscrição no Posto de Atendimento: 
7.15.1.  Para  os  candidatos  que  não  dispõem,  por  qualquer  motivo,  de  acesso  à  Internet,  será  disponibilizado
microcomputador para viabilizar a efetivação da inscrição, no Posto de Atendimento evidenciado no item 1.11 deste
Edital.
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7.15.2.  Será  de  responsabilidade  exclusiva  do  candidato  efetuar  sua  inscrição,  podendo  contar  apenas  com
orientações do atendente do posto. Não será responsabilidade do atendente efetuar a inscrição para o candidato.
7.15.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá estar munido obrigatoriamente de documento de identidade
oficial, original e com fotografia e do CPF (Cadastro de Pessoa Física) e seguir todas as instruções descritas no item 7
e subitens. 
7.15.4.  Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial  de Identidade (RG);  Carteira expedida por
Órgão ou Conselho de Classe (CRA, CRC, OAB e outros); Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de
Reservista; CNH com foto ou Passaporte. 
7.15.5. Após o preenchimento do Formulário de inscrição o candidato deverá imprimir o Boleto Bancário e efetuar o
pagamento do valor de inscrição em rede bancária. 
7.15.6.  O  candidato  somente  será  considerado  inscrito  neste  Certame,  após  ter  cumprido  todas  as  instruções
descritas no item 4 e subitens deste Edital. 
7.16. Da inscrição com solicitação de atendimento especial:
7.16.1.  O  candidato  que  necessitar  de  atendimento  especial  para  a  realização  das  provas  deverá  indicar,  na
solicitação de inscrição disponibilizada no endereço eletrônico www.iadhed.org, os recursos especiais necessários. 
7.16.2. O candidato que solicitar atendimento especial na forma estabelecida no subitem anterior deverá enviar a
cópia  simples do CPF e  laudo médico (original  ou cópia autenticada em cartório)  que justifique o atendimento
especial solicitado ou justificativa, que contenha informações suficientes sobre o atendimento especial que necessite
acompanhada de eventuais documentos que a comprove. 
7.16.2.1. O candidato que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá encaminhar requerimento
por escrito, datado e assinado, acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que
justificará a necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do §2º do art. 40, do Decreto
Federal nº 3.298/1999, e alterações. 
7.16.3. A documentação citada no subitem anterior poderá ser enviada via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de
Recebimento (AR), endereçada à instituição organizadora do certame à IADHED, localizada na Av. Leopoldino de
Oliveira, n°. 3433, Centro, 2º Andar, CEP 38.010-000 em Uberaba-MG ou pessoalmente de segunda a sexta feira, no
horário das 13h30 às 16h30, exceto feriados, até o dia 04 de novembro de 2016 no Posto de Atendimento Presencial.
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de caso fortuito ou força maior. 
7.16.4.  A  relação dos candidatos  que tiveram o seu atendimento especial  deferido  será  divulgada no endereço
eletrônico www.iadhed.org,  na ocasião da divulgação do Edital  de  disponibilização da consulta  aos  locais  e aos
horários de realização da prova objetiva. 
7.16.5. O candidato que tiver seu requerimento de atendimento especial indeferido poderá apresentar recurso no
prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação indicada no subitem anterior. 
7.16.5.1. Para recorrer contra o indeferimento do requerimento de atendimento especial, o candidato deverá utilizar
enviar e-mail para contato@iadhed.org/concursosiadhed@gmail.com. 
7.16.5.2. Após a análise dos recursos, será divulgada no endereço eletrônico www.iadhed.org a relação nominal dos
candidatos que tiveram seus recursos deferidos e indeferidos. 
7.16.6. A concessão do atendimento especial fica condicionada a possibilidade técnica examinada pela Comissão do
Concurso e ouvida o IADHED quando necessário. 
7.16.7  A  candidata  lactante  que  necessitar  amamentar  durante  a  realização  da  prova,  poderá  fazê-lo  em  sala
reservada. Para tanto é necessário que o requeira, observando os procedimentos constantes do item 4.19.1 deste
Edital, para adoção das providências. 
7.16.8. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
7.16.9.  A  criança  deverá  permanecer  no  ambiente  reservado  para  amamentação,  acompanhada  de  adulto
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 
7.16.10.  Para  a  amamentação,  a  candidata  lactante  poderá  retirar-se  temporariamente  da  sala  de  prova,
acompanhada de uma fiscal. 
7.16.11. Na sala reservada para amamentação, permanecerão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal,
sendo vedada a presença de quaisquer outras pessoas. 
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08. DA ISENÇÃO E DESCONTO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
8.1. Haverá isenção do valor total da taxa de inscrição para o candidato que: 

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o
Decreto Federal no 6.135, de 26 de junho de 2007, e que cumulativamente seja membro de família de baixa
renda, nos termos do Decreto Federal no 6.135, de 2007; 
b) preencher no ato da inscrição os requisitos mínimos de investidura no cargo pretendido.

8.2. Para estar inscrito no Cadastro Único, é necessário que o candidato tenha efetuado o cadastramento junto ao
órgão gestor do Cadastro Único do Município em que reside e que tenha sido atualizado a no máximo 12 (doze)
meses. 
8.3. O cadastro e o respectivo Número de Inclusão Social – NIS do candidato deverão estar devidamente identificados
e confirmados na base de dados do CadÚnico até a data da sua inscrição no Concurso. 
8.4. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que não atenda ao disposto no
subitem 8.1. 
8.5.  É  da  inteira  responsabilidade do candidato procurar  o  órgão gestor  do CadÚnico do seu Município  para  a
atualização do seu cadastro na base de dados. 
8.6. Para a realização do pedido de isenção do pagamento da respectiva taxa de inscrição pelo CadÚnico, o candidato
deverá preencher o Requerimento de Isenção, disponibilizado no Anexo IV deste Edital e envia-lo via correio com AR,
para  o  IADHED  no  endereço:  Av.  Leopoldino  de  Oliveira,  3433,  Centro,  Uberaba,  CEP  38.010-000  ou  entregar
pessoalmente no Posto de Atendimento Presencial evidenciado no item 1.11 deste Edital. No Requerimento, deverá
indicar,  além  do  NIS  atribuído  pelo  CadÚnico  do  Governo  Federal,  os  seguintes  dados:  nome  completo  sem
abreviações; data de nascimento; sexo; número do documento de identidade; data de emissão do documento de
identidade; sigla do órgão emissor do documento de identidade; número do CPF; nome completo da mãe. 
8.7. O candidato solicitante da isenção da taxa de inscrição deverá firmar declaração, no Requerimento de Isenção,
de que atende à condição estabelecida na letra “a”, referente ao CadÚnico, do subitem 8.1. 
8.8.  Os  dados  informados  pelo  candidato,  no  ato  da  inscrição,  deverão  ser  exatamente  iguais  aos  que  foram
declarados ao Órgão Gestor do CadÚnico. 
8.9. Não serão analisados os pedidos de isenção sem a indicação do número correto do NIS e, ainda, aqueles que não
contenham as informações suficientes e corretas para a identificação do candidato na base de dados do Órgão
Gestor do CadÚnico ou que não atendam ao estabelecido no presente item. 
8.10. O pedido de isenção previsto na alínea “a” do subitem 8.1, referente ao CadÚnico, deverão ser enviados para o
endereço constante no Item 8.6 até o dia 15 de outubro 2016.  Os pedidos de isenção postados via correio ou
entregues após a data estipulada não serão analisados, sendo indeferido de pronto. 
8.11.  As  informações  prestadas  quanto  ao  CadÚnico,  no  Requerimento  de  Isenção,  referentes  à  isenção  do
pagamento da taxa de inscrição, serão de inteira responsabilidade do candidato. 
8.12. O IADHED consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo
candidato.
8.13.  A  declaração  falsa  sujeitará  o  candidato  às  sanções  previstas  em  lei,  aplicando-se,  ainda,  o  disposto  no
parágrafo único do Art. 10 do Decreto Federal no 83.936, de 6 de setembro de 1979. 10.16. Serão desconsiderados
os  pedidos  de  isenção  de  pagamento  da  taxa  de  inscrição  do  candidato  que  omitir  informações
relevantes/necessárias/essenciais ou prestar informações inverídicas. 
8.14.  Será  desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa  de inscrição do candidato que já  tenha
efetuado o pagamento da taxa de inscrição. 
8.15.  Não  serão  analisados  pedidos  de  isenção  do  pagamento  da  taxa  de  inscrição  para  candidatos  que  não
preencham as condições para sua concessão, seja qual for o motivo alegado. 
8.16. A relação dos candidatos com pedidos de isenção pelo CadÚnico deferidos ou indeferidos será disponibilizada
na internet, no endereço eletrônico www.iadhed.org.
8.17. A relação dos candidatos com pedidos de isenção pelo CadÚnico indeferidos, contendo os respectivos motivos
do  indeferimento,  quando  for  o  caso,  será  divulgada,  na  Internet,  no  endereço  eletrônico  www.iadhed.org,
simultaneamente à divulgação dos pedidos de isenção deferidos. 
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8.18. O candidato cujo pedido de isenção pelo CadÚnico do pagamento da taxa de inscrição tenha sido indeferido
poderá apresentar recurso contra o indeferimento em até 03 (três) dias útil posterior à divulgação de que trata o
subitem 8.16, para o e-mail contato@iadhed.org indicando, no campo Assunto, “Concurso PREFEITURA DE MONTE
CARMELO: recurso do pedido de isenção CadÚnico”. 
8.19. O resultado da análise de eventuais recursos pelo CadÚnico apresentados será dado a conhecer, via Internet,
no endereço eletrônico www.iadhed.org até as 17h00 do dia 07 de novembro de 2016.
8.20. Os candidatos cujos pedidos de isenção pelo CadÚnico do pagamento da taxa de inscrição forem deferidos
deverão preencher o Formulário de Inscrição no endereço eletrônico www.iadhed.org e imprimir o comprovante de
inscrição até o dia 10 de novembro de 2016.
8.21. Os candidatos cujos pedidos de isenção pelo CadÚnico do pagamento da taxa de inscrição forem indeferidos
deverão,  para  efetivar  sua  inscrição  no  Concurso,  acessar  o  endereço  eletrônico  www.iadhed.org,  preencher  o
Formulário de Inscrição e imprimir o respectivo boleto bancário até às 23h30min do dia 10 de novembro de 2016
para efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia 11 de novembro de 2016, durante o horário de expediente
bancário.
8.22. Os candidatos que se refere ao subitem 8.20 que não efetuarem o preenchimento do Formulário de Inscrição
conforme os estabelecidos no referido subitem serão automaticamente excluídos do Concurso Público e não farão
jus ao direito de isenção da inscrição, bem como não realizarão as provas.
8.23. Os candidatos a que se refere o subitem 8.21 que não efetuarem o pagamento da taxa de inscrição dentro do
prazo estipulado serão automaticamente excluídos do Concurso Público.
8.24. Os candidatos só poderão solicitar isenção para um único cargo, mesmo que as provas sejam aplicadas em
turnos diferentes. 

9. DA PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA 

9.1.  Será  aplicada PROVA OBJETIVA,  de caráter  eliminatório  e classificatório,  sendo a  pontuação máxima de  40
pontos  para os cargos de nível  superior/médio, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo II
deste Edital, sendo as questões objetivas de múltipla escolha (A, B, C, D) onde o candidato deverá marcar somente
um dos cinco campos da folha de resposta para que possa obter a pontuação do item que serão distribuídas entre as
áreas de conhecimentos dispostas nos quadros a seguir:

9.1.1. Tabela de questões para os cargos de Nível Superior – somente Professor PEB I: 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR I

Cargos: Professor (PEB I)  e Supervisor Escolar

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES
VALOR DE

CADA
QUESTÃO

PONTUAÇÃO MÁXIMA NA ÁREA
DO CONHECIMENTO

Língua Portuguesa 10 1,0 10,0
Conhecimentos Didáticos e 
Pedagógicos

10 1,0 10,0

Conhecimentos gerais 05 1,0 5,0
Raciocínio Lógico 05 1,0 5,0
Conhecimentos específicos 10 1,0 10,0
TOTAL 40 questões 40 pontos máximo
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9.1.2. Tabela de questões para os cargos de Nível Superior Área da Saúde:
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR II

Cargos: Enfermeiro  de  Saúde  Pública;  Enfermeiro  Plantonista;  Farmacêutico;  Fisioterapeuta;  Médico  Clinico;
Geral; Médico Dermatologista; Médico Endocrinologista; Médico Endoscopista;  Médico Ginecologista; Médico
Neurologista;  Médico  Oftalmologista;  Médico  Ortopedista;  Médico  Otorrinolaringologista;  Médico  Pediatra;
Médico  Plantonista;  Médico  Psiquiatra;  Médico  Saúde  Básica;  Médico  Saúde  Pública;  Médico  Urologista;
Nutricionista; Odontólogo de Saúde Pública.

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES
VALOR DE

CADA
QUESTÃO

PONTUAÇÃO MÁXIMA NA ÁREA
DO CONHECIMENTO

Língua Portuguesa 10 1,0 10,0
Conhecimentos gerais 05 1,0 5,0
Raciocínio Lógico 05 1,0 5,0
Saúde Pública 10 1,0 10,0
Conhecimentos específicos 10 1,0 10,0
TOTAL 40 questões 40 pontos máximo
9.1.3. Tabela de questões para os cargos de Nível Superior:

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR III
Cargos: Advogado; Assistente Social e Psicólogo.

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES VALOR DE
CADA QUESTÃO

PONTUAÇÃO MÁXIMA NA ÁREA
DO CONHECIMENTO

Língua Portuguesa 10 1,0 10,0
Conhecimentos gerais 10 1,0 10,0
Raciocínio Lógico 05 1,0 5,0
Conhecimentos específicos 15 1,0 15,0
TOTAL 40 questões 40 pontos máximo
9.1.4. Tabela de questões para os cargos de Nível Médio – Técnico em Enfermagem

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO I
Cargos: Técnico em Enfermagem

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES
VALOR DE

CADA
QUESTÃO

PONTUAÇÃO MÁXIMA NA ÁREA
DO CONHECIMENTO

Língua Portuguesa 10 1,0 10,0
Conhecimentos gerais 10 1,0 10,0
Raciocínio Lógico 10 1,0 10,0
Conhecimentos específicos 10 1,0 10,0
TOTAL 40 questões 40 pontos máximo
9.1.5. Tabela de questões para os cargos de Nível Médio: 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO II
Cargos: Agente Administrativo e Secretario (a) escolar. 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES
VALOR DE

CADA
QUESTÃO

PONTUAÇÃO MÁXIMA NA ÁREA
DO CONHECIMENTO

Língua Portuguesa 10 1,0 10,0
Conhecimentos gerais 10 1,0 10,0
Raciocínio Lógico 10 1,0 10,0
Informática 10 1,0 10,0
TOTAL 40 questões 40 pontos máximo
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9.1.6. Tabela de questões para os cargos de Nível Fundamental: 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL I

Cargos: Auxiliar de Consultório Dentário. 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES
VALOR DE

CADA
QUESTÃO

PONTUAÇÃO MÁXIMA NA ÁREA
DO CONHECIMENTO

Língua Portuguesa 10 1,0 10,0
Conhecimentos gerais 10 1,0 10,0
Raciocínio Lógico 05 1,0 5,0
Informática 05 1,0 5,0
Conhecimentos Específicos 10 1,0 10,0
TOTAL 40 questões 40 pontos máximo

9.1.6. Tabela de questões para os cargos de Nível Fundamental: 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL II

Cargos: Agente de Serviços Gerais; Cantineira; Gari; Lixeiro; Motorista; Operador de Máquina; Pedreiro.

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES
VALOR DE

CADA
QUESTÃO

PONTUAÇÃO MÁXIMA NA ÁREA
DO CONHECIMENTO

Língua Portuguesa 15 1,0 15,0
Conhecimentos gerais 10 1,0 10,0
Raciocínio Lógico 15 1,0 15,0
TOTAL 40 questões 40 pontos máximo
9.2. A Prova Objetiva será aplicada na data provável do dia 27 de novembro de 2016, dividido em dois turnos, de
acordo com o cargo conforme Item 7.13, deste Edital, nos locais a serem divulgados no Edital Informativo, observado
o horário oficial de Brasília-DF.
9.2.1. Os horários de provas ficam assim distribuídos:
9.2.1.1. Cargos/Funções turno da MANHÃ, com abertura dos portões às 07h00min. sendo o fechamento dos portões
e  início  das  provas  às  08h00min:   Agente  Administrativo;  Agente  de  Serviços  Gerais;  Motorista;  Operador  de
Máquina; Pedreiro; Secretário (a) escolar, Supervisor Escolar e Técnico em Enfermagem.
9.2.1.2. Cargos/Funções turno da TARDE, com abertura dos portões às 13h00min. sendo o fechamento dos portões e
início das provas às 14h00min: Advogado; Assistente Social; Auxiliar de Consultório Dentário; Cantineira; Enfermeiro
de Saúde Pública; Enfermeiro Plantonista; Farmacêutico; Fisioterapeuta; Gari; Lixeiro; Médico Clinico; Geral; Médico
Dermatologista; Médico Endocrinologista; Médico Endoscopista; Médico Ginecologista; Médico Neurologista; Médico
Oftalmologista; Médico Ortopedista; Médico Otorrinolaringologista; Médico Pediatra; Médico Plantonista; Médico
Psiquiatra;  Médico Saúde Básica;  Médico Saúde Pública;  Médico Urologista;  Nutricionista;  Odontólogo de Saúde
Pública; Psicólogo; Professor (PEB I).
9.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova, com antecedência de 60 minutos,
obrigatoriamente  munido  de  documento  de  identificação  oficial,  original  com  foto  e  caneta  esferográfica
transparente  com  tinta  preta  ou  azul,  sendo  que  os  portões  de  acesso  serão  abertos  às  07h00min(manhã)  e
13h00min (tarde)  e fechados impreterivelmente às  08h00min (manhã) e 14h00min (tarde), ficando impedido de
ingressar o candidato que chegar ao local de prova após o horário estipulado, sendo obrigatório o candidato observar
o horário de prova do cargo que estiver inscrito conforme evidenciado nos subitens 9.2.1.1 e 9.1.1.2. 
9.4. A lista com a indicação dos locais de prova estará disponível na página do IADHED, no endereço eletrônico
www.iadhed.org, o candidato poderá imprimir seu Cartão de Confirmação pela Área do Candidato.
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9.5. O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de 1 (um) dos documentos abaixo
discriminados, válidos e apresentando forma legível e em via original:

a) Cédula de Identidade Civil (RG); 
b) Carteira de identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe; 
c) Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei no 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro; 
d) Passaporte brasileiro; 
e) Carteira Profissional; 
f) Certificado de Reservista; 
g) Carteira de Identificação das Forças Armadas (Aeronáutica, Exército ou Marinha);
h) Carteira de Identidade de Estrangeiros emitida no Brasil. 

9.6.  Não  serão  aceitos  como  documentos  de  identificação  para  ingresso  na  sala  de  prova:  CPF,  Certidão  de
Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, Carteira de Estudante, carteira funcional sem
valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
9.7. Não será aceita cópia de documento de identificação, ainda que autenticada, nem protocolo de documento de
identificação. 
9.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documentos originais de
identificação previstos no subitem 9.5, por motivo de roubo, furto ou extravio, deverá apresentar documento que
ateste o registro da ocorrência em órgão policial,  expedido, no máximo, há 90 (noventa) dias, sob pena de ficar
impedido de realizar a prova. Na ocasião será também submetido à identificação especial , compreendendo coleta de
dados, digitais e de assinaturas em formulário próprio.
9.8.1.  A  identificação  especial  será  exigida,  também,  ao  candidato  cujo  documento  de  identificação  apresente
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
9.9. Não será aplicada a Prova Objetiva, ou procedido qualquer outro exame, em qualquer hipótese, em local ou data
ou em horário diferente dos prescritos neste Edital, em Editais específicos referentes às fases deste Concurso e no
Edital Informativo do candidato. 
9.10. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos, fumar dentro da
unidade escolar em qualquer horário nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações,
réguas de cálculo, lápis, borrachas, marca textos, corretivos, impressos ou qualquer outro material de consulta. 
9.11.  Não será  permitido,  no  dia  da  realização da prova,  o  uso de  aparelhos eletrônicos  (bip,  telefone celular,
smartphone, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, tablet, receptor, gravador e similares) que possam
comprometer a segurança do Concurso, a critério do IADHED. Caso o candidato porte qualquer um desses objetos,
deverá desligá-los e colocá-los na embalagem destinada, lacra e colocar embaixo da carteira. O descumprimento da
presente prescrição implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
9.12. Não será permitida, durante a realização da Prova Objetiva, a utilização de gorros, bonés, óculos escuros e
relógios. Estes objetos deverão ser guardados pelos candidatos em local que impeça sua visibilidade. 
9.13. A Prefeitura Municipal de Monte Carmelo e o IADHED não se responsabilizarão por perdas ou extravios de
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
9.14. O não comparecimento do candidato às Provas implicará sua eliminação do Concurso. 
9.15.  O candidato que usar atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos fiscais  ou responsáveis  pela
aplicação da prova, bem como aquele que descumprir o disposto nos subitens 9.10, 9.11 e 9.12 deste Edital, será
automaticamente excluído do Concurso. 
9.16. A duração da Prova Objetiva será de 03 (três) horas, incluído aí o tempo para o preenchimento do Cartão-
Resposta. O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito do tempo transcorrido, durante a
realização da prova, serão feitos pelos fiscais de sala. 
9.17. É de responsabilidade do candidato comparecer ao local de prova com a antecedência necessária para início da
realização  da  Prova  Objetiva,  bem  como  observar  o  tempo  destinado  à  realização  das  provas  e  demais
procedimentos previstos no subitem 9.16 deste Edital. 
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9.18.  As  respostas  às  questões  objetivas  serão  transcritas  para  o  Cartão-Resposta  com  caneta  esferográfica
transparente com tinta preta ou azul, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada questão. 
9.19.  As  respostas  às  questões  da  Prova  Objetiva  lançadas  no  Cartão-Resposta  serão  corrigidas  por  meio  de
processamento eletrônico. 
9.20. Cada resposta correta valerá 1 (um) acerto. 
9.21. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura. 
9.22.  O  candidato  é  responsável  pelo  correto  preenchimento  do  Cartão-Resposta  e  por  sua  conservação  e
integridade, pois não haverá substituição do cartão, salvo em caso de defeito de impressão. 
9.23. O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova após 60 (sessenta) minutos do início da Prova Objetiva,
devendo, antes de retirar-se do recinto da sala, entregar aos aplicadores o Caderno de Prova e o Cartão-Resposta. 
9.24. Os candidatos só poderão levar os Cadernos de Provas faltando 60 (sessenta) minutos do horário estipulado
para o término da prova, após entregar o Cartão-Resposta devidamente assinado ao Fiscal de sala.
9.25. Os candidatos que não devolverem o Cartão-Resposta devidamente assinado aos fiscais de sala, antes de sua
saída da sala, serão automaticamente eliminados do Concurso.
9.26. Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a saída simultânea dos 03 (três)
últimos candidatos, os quais deverão assinar a ata de encerramento da aplicação da prova naquela sala. 
9.26. Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato ausentar-se do recinto da sala, a não ser em
caso especial e desde que acompanhado por um componente da equipe de aplicação da prova. 
9.27. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova poderá solicitar através do
sistema. A candidata deverá levar um acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante para a guarda da criança não realizará
a prova. 
9.28. Visando preservar a segurança e a credibilidade do Concurso, em casos que a fiscalização julgue necessário, os
candidatos inscritos serão identificados por coleta da impressão digital. 
9.29.  Para  a  obtenção do resultado da Prova Objetiva,  serão considerados habilitados todos os  candidatos  que
apresentarem, no conjunto das questões, total de pontuação igual ou superior a 50% do total da Prova Objetiva.
9.30.  Os candidatos  habilitados serão classificados em ordem decrescente de acordo com o número de pontos
obtidos na prova, após a aplicação dos critérios previsto no subitem 9.29, com observância do disposto no subitem
1.6 deste Edital, por cargo, nome e número de inscrição.
9.31.  Os gabaritos  oficiais  preliminares  da  prova objetiva  serão divulgados  na  Internet,  no  endereço eletrônico
www.iadhed.org, na data provável de 19 de novembro de 2016, observado o horário oficial de Brasília/DF.

10. DA PROVA DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA 
10.1. Serão analisados para esta etapa somente os títulos dos 60 (sessenta) primeiros candidatos aos empregos
públicos de Ensino Superior dos cargos: Inspetor Escolar,  Professor II – Artes, Professor II – Ciências, Professor II –
Educação Física, Professor II – Educação Religiosa, Professor II – Geografia, Professor II – História, Professor II – Inglês,
Professor II – Língua Portuguesa, Professor II – Matemática e Supervisor de Ensino, Bibliotecário, Fonoaudiólogo e
Recreador, sendo para o cargo de Professor I os 300 (trezentos) primeiros candidatos habilitados na Prova Objetiva 
10.2. A Prova de Títulos valerá, no máximo, 04 (quatro) pontos. 
10.3. Para a Prova de Títulos, serão considerados como títulos hábeis à pontuação somente os que comprovem a
descrição no quadro do subitem 10.5, cuja avaliação observará rigorosamente os limites de pontuação ali definidos.
Somente  serão  pontuados  os  títulos  de cursos  de pós-graduação stricto-sensu reconhecidos  pelo  Ministério  da
Educação – MEC e cursos de pós-graduação lato-sensu oferecidos por instituições de educação superior devidamente
credenciadas. 
10.4. O candidato deverá apresentar os documentos comprobatórios impressos e autenticados. 
10.5. São critérios de avaliação dos títulos: 
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10.5.1. Para os cargos de nível Superior em relação aos títulos de Formação Acadêmica:

CATEGORIA DESCRIÇÃO
QUANTIDADE

MÁXIMA
VALOR UNITÁRIO

(pontos)
VALOR MÁXIMO

(pontos) 

DOUTORADO

Diploma  de  Doutorado,  em  qualquer  área  do  conhecimento,
acompanhado do  histórico  escolar,  ou certidão/declaração  de
conclusão  do  curso,  acompanhada  do  histórico  escolar,
expedidos por  instituição de ensino  superior  ou programa de
Pós-Graduação stricto sensu recomendado pela CAPES, e ata da
defesa da tese, acompanhada de declaração do coordenador do
curso.  Quando  o  diploma  de  Doutorado  for  utilizado  pelo
candidato  para  garantir  a  escolaridade  mínima  exigida  nos
termos deste Edital, tal certificado não poderá ser considerado
na avaliação de títulos

01 4,0 4,0

MESTRADO

Diploma  de  Mestrado,  em  qualquer  área  do  conhecimento,
acompanhado do  histórico  escolar,  ou certidão/declaração  de
conclusão  do  curso,  acompanhada  do  histórico  escolar,
expedidos  por  instituição  de  ensino  superior  credenciada  ou
programa  de  Pós-Graduação  stricto  sensu  recomendado  pela
CAPES,  e  ata  da  defesa  da  dissertação,  acompanhada  de
declaração  do  coordenador  do  curso.  Quando  o  diploma  de
Mestrado  for  utilizado  pelo  candidato  para  garantir  a
escolaridade  mínima  exigida  nos  termos  deste  Edital,  tal
certificado não poderá ser considerado na avaliação de títulos.

01 3,0 3,0

ESPECIALIZAÇÃO

Certificado de Pós-Graduação lato sensu (mínimo 360 horas), em
qualquer  área  do  conhecimento,  acompanhado  do  histórico
escolar  ou  certidão/declaração  de  conclusão  de  curso
acompanhada do histórico escolar, expedidos por instituição de
ensino superior legalmente credenciada. Quando o certificado
de  Especialização  for  utilizado  pelo  candidato  para  garantir  a
escolaridade  mínima  exigida  nos  termos  deste  Edital,  tal
certificado não poderá ser considerado na avaliação de títulos.

02 1,5 3,0

PONTUAÇÃO MÁXIMA 4,0 pontos

10.6. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o término do período,
bem como a carga horária. 
10.7. Os títulos serão recolhidos pela coordenação ou por pessoa designada no dia  18 de novembro de 2016, na
própria unidade em que o candidato estiver realizando a Prova Objetiva, sendo que o candidato tem que estar de
posse da documentação na entrada à unidade, não sendo permitido em nenhuma hipótese que o candidato se retire
da unidade escolar para buscar os referidos documentos e posteriormente retornar para realizar a entrega, nem
mesmo receber de terceiros. 
10.8. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega dos títulos e/ou após
a data e o horário estipulados para sua entrega, conforme previsto no subitem 10.13 deste Edital. 
10.9. Durante a entrega dos documentos para a Prova de Títulos, todos os candidatos deverão observar conduta
adequada e na forma determinada pelo fiscal de sala. 
10.10. Para a Prova de Títulos, somente serão aceitas cópias autenticadas dos documentos originais, legíveis e em
bom estado de conservação. Em hipótese alguma, o fiscal responsável pelo recebimento dos títulos poderá receber
e/ou reter documentos originais. 
10.11. No ato da entrega dos títulos, será fornecido ao candidato o comprovante de recebimento da documentação
apresentada,  que será computada em número de volumes e/ou de folhas entregues.  As cópias de documentos
entregues não serão devolvidas em hipótese alguma. 
10.12. O fiscal de sala fará somente a contagem de volumes e/ou de folhas entregues e seu recolhimento, não
podendo, em hipótese alguma, conferir autenticidade ou avaliar a pertinência dos documentos. 
10.13.  Os  documentos  entregues,  pelos  candidatos,  deverão  ser  obrigatoriamente  em  cópia  autenticada  em
Cartório,  grampeados, com rubrica do candidato em todas as folhas entregues e acondicionados em envelopes,
contendo os  seguintes  dados:  nome completo do candidato;  número  de inscrição e  Cargo,  conforme anexo VI,
Formulário de Entrega de Títulos. Os documentos que não sejam em cópia autenticada não serão aceitos pelos
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fiscais. O IADHED procederá à análise dos títulos dos candidatos aprovados na etapa anterior, conforme estabelecido
no subitem 10.1. 
10.14. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, correio eletrônico ou
anexados em protocolos de recursos administrativos. 
10.15. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e
no  local  estipulados  neste  Edital.  O  candidato  que  receber  pontuação  zero  na  Prova  de  Títulos  manterá  esta
pontuação, juntamente com os pontos da Prova Objetiva para cálculo da classificação final.
10.16.  A  documentação  comprobatória  apresentada  para  a  Prova  de  Títulos  será  analisada  quanto  à  sua
autenticidade durante o Concurso Público e, mesmo após a admissão, o candidato será excluído do Concurso Público
ou tornado sem efeito  o  ato  de admissão,  observado o devido processo administrativo,  caso seja  comprovada
qualquer irregularidade, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
10.17. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a ata de homologação da
defesa de tese, dissertação ou monografia. 
10.18. Os certificados de pós-graduação expedidos no exterior somente serão aceitos se revalidados por instituição
pública de ensino superior no Brasil. 
10.19. Todo documento da Prova de Títulos expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido
para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
10.20.  Caberá ao IADHED analisar casos omissos e apreciar documentos em desconformidade com as previsões
editalícias. 
10.21.  Os  resultados  da  Prova  de  Títulos  serão  divulgados  em  Edital  específico  no  endereço  eletrônico
http://concursos.iadhed.org/informacoes/6/

11. DA PROVA PRÁTICA.

11.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada nos dias 17 e 18 de dezembro de 2016
para  os  candidatos  habilitados  e  classificados  na  Prova  Objetiva  para  os  cargos  de  Agente  de  Serviços  Gerais;
Cantineira; Gari; Lixeiro; Motorista; Operador de Máquina; Pedreiro. Serão considerados classificados para Prova
Prática os habilitados dentro do quantitativo de corte especificado na tabela abaixo, sendo a classificação obtida da
maior pontuação para a menor pontuação: 

CARGOS Nº DE CONVOCADOS PARA PROVA PRATICA
Agente de Serviços Gerais 30
Cantineira 20
Gari 25
Lixeiro 10
Motorista 20
Operador de Máquina 10
Pedreiro 10
11.2. A convocação de que trata o subitem 11.1 será feita por meio de edital específico a ser divulgado no endereço
eletrônico www.iadhed.org, observada rigorosamente a ordem de classificação, onde constará dia, horário e local
para a sua realização. Em caso de empate, todos os candidatos com a mesma pontuação do último classificado
participarão da Prova Prática. 
11.3. Os candidatos habilitados na etapa anterior que não se encontrarem no limite estabelecido no subitem 11.1
não participarão da Prova Prática. 
11.4. Os critérios da avaliação da Prova Prática ficam assim definidos: 
11.4.1.  Para  os  candidatos  ao  Cargo  de  Agente  de  Serviços  Gerais,  de  acordo  com  as  orientações  e  tempo
determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de serviços braçais tendo como atividade a ser
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executada,  uma ou  mais  atribuição  que  consta  no  Anexo I  referente  ao  cargo.  Os  critérios  de  avaliação  serão
cobrados conforme a seleção e uso do material adequado à atividade desenvolvida (3 pontos), o manuseio correto
dos instrumentos de trabalho (7 pontos), a forma adequada para a realização das atividades (7 pontos), a utilização
dos equipamentos de proteção individual e apresentação pessoal (4 pontos), a agilidade no desempenho das tarefas
(6 pontos), a organização dos materiais durante e após a execução das tarefas (5 pontos) e por fim, o resultado
satisfatório da atividade solicitada (8 pontos). 
11.4.2.  Para  os  candidatos  ao  Cargo  de  Cantineira,  de  acordo  com  as  orientações  e  tempo  determinado  pelo
examinador, a prova prática constará da execução de preparo de alimentos, servir os alimentos preparados, cuidar da
limpeza e higienização do local de trabalho. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme a seleção e uso do
material adequado à atividade desenvolvida (3 pontos), o manuseio correto dos instrumentos de trabalho (7 pontos),
a forma adequada para a realização das atividades (7 pontos), a utilização dos equipamentos de proteção individual e
apresentação pessoal (4 pontos), a agilidade no desempenho das tarefas (6 pontos), a organização dos materiais
durante e após a execução das tarefas (5 pontos) e por fim, o resultado satisfatório da atividade solicitada (8 pontos).
11.4.3.  Para  os  candidatos  ao  Cargo  de  Pedreiro,  de  acordo  com  as  orientações  e  tempo  determinado  pelo
examinador, a prova prática constará na construção de uma parede em canto, definindo a medida do esquadro
utilizando tijolos de forma dobrada e amarrada (15 pontos);  considerando as regras quanto ao nivelamento (15
pontos).  Os  critérios  de avaliação serão cobrados quanto aos procedimentos utilizados na execução das tarefas
propostas. Será cobrado também a execução de tarefas como instalação de tubulação para alimentação de água em
uma unidade  habitacional  e/ou  comercial,  com as  respectivas  distribuições  internas  nas  paredes hidráulicas  da
unidade. Os critérios de avaliação desta tarefa serão cobrados conforme a seleção e uso do material adequado à
atividade desenvolvida (1 pontos), o manuseio correto dos instrumentos de trabalho (1 pontos), a forma adequada
para a realização das atividades (1 pontos), a utilização dos equipamentos de proteção individual e apresentação
pessoal (1 pontos), a agilidade no desempenho das tarefas (1 pontos), a organização dos materiais durante e após a
execução das tarefas (1 pontos) e por fim, o resultado satisfatório da atividade solicitada (4 pontos). 
11.4.4.  Para  os  candidatos  ao  Cargo  de  Operador  de  Máquina  Pesada  –  Pá  carregadeira,  de  acordo  com  as
orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de tarefas como: operar e
conduzir máquinas e equipamentos, manobrando, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e
direção, para posicioná-la conforme especificações do examinador no ato da prova, como por em prática as medidas
de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes. Os
critérios  de avaliação serão cobrados considerando-se os  procedimentos necessários  à operação da máquina (5
pontos); o reconhecimento dos comandos (10 pontos); e, a condução da máquina (25 pontos). 
11.4.5.  Para  os  candidatos  ao  cargo  de  Motorista,  de  acordo  com  as  orientações  e  tempo  determinado  pelo
examinador, a prova prática constará de condução de veículo automotivo, compatível com a categoria exigida, em
vias públicas da cidade, buscando evidenciar de forma profissional a postura do condutor candidato, segundo as
atribuições  sintéticas  do cargo  os  critérios  de avaliação  serão  cobrados  conforme a  Resolução nº  168/2004 do
CONTRAN. As faltas cometidas durante a avaliação do candidato serão descontadas na proporção de sua natureza,
em conformidade com o art. 19 e incisos da Resolução nº 168/2004 do CONTRAN, sendo as faltas: grave (12 pontos),
média (8 pontos) e leve (4 pontos). No caso de ocorrência de falta eliminatória, será atribuída ao candidato nota 0
(zero). 
11.4.6. Para os candidatos ao Cargo de Gari e Lixeiro, de acordo com as orientações e tempo determinado pelo
examinador, a prova prática constará da execução de limpeza de vias públicas e equipamentos públicos, varrição,
coleta de detritos, transporte de lixo, descarte correto do lixo. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme a
seleção e uso do material adequado à atividade desenvolvida (3 pontos), o manuseio correto dos instrumentos de
trabalho (7 pontos), a forma adequada para a realização das atividades (7 pontos), a utilização dos equipamentos de
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proteção  individual  e  apresentação  pessoal  (4  pontos),  a  agilidade  no  desempenho  das  tarefas  (6  pontos),  a
organização dos materiais durante e após a execução das tarefas (5 pontos) e por fim, o resultado satisfatório da
atividade solicitada (8 pontos). 
11.5. A Prova Prática terá valor máximo de 40 (quarenta) pontos. 
11.6. Será considerado aprovado na Prova Prática o candidato que obtiver a pontuação mínima de 20 (vinte) pontos.
Os demais candidatos estarão automaticamente eliminados do Concurso Público. 
11.7. O resultado da Prova Prática será divulgado em Edital específico, no endereço eletrônico www.iadhed.org, com
a indicação da pontuação obtida. 
11.8. Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado para realização da prova 30
(trinta) minutos antes do horário fixado para seu início,  documento de identidade; caso contrário,  não poderão
efetuar a referida prova. 
11.9. Os candidatos ao cargo de Motorista de Veículos Coletivos, Motorista Veículo Pesados e Operador de Máquinas
Pesadas deverão exibir ao examinador responsável pelo exame de direção sua Carteira Nacional de Habilitação – CNH
original  e  entregar-lhe  uma  fotocópia  da  mesma.  Poderão  também  apresentar  o  comprovante  autenticado  de
aprovação em exame de alteração de categoria junto ao DETRAN e, quando da contratação, deverão apresentar
cópia autenticada do referido documento. 
11.10. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais
como  alterações  orgânicas  ou  fisiológicas  permanentes  ou  temporárias,  deficiências,  estados  menstruais,
indisposições,  cãibras,  contusões,  gravidez  ou  outras  situações  que  impossibilitem,  diminuam  ou  limitem  a
capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo
com o escalonamento previamente efetuado pelo IADHED, o qual será realizado de forma aleatória. 
11.11. SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE: a) Retirar-se do recinto da prova durante
sua realização sem a devida autorização ou que não estiver no local da prova no horário previsto para assinar a lista
de chamada, sendo automaticamente desclassificado; b) Não apresentar a documentação exigida; c) Não obtiver o
mínimo de 50% (cinquenta por  cento) de aproveitamento dos pontos da  prova prática;  d)  Faltar com a devida
cortesia  para  com  qualquer  dos  examinadores,  seus  auxiliares,  autoridades  presentes  e/ou  candidatos;  e)  For
surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios fraudulentos e/ou
ilegais  para  a  realização  da  prova;  e  f)  Perturbar,  de  qualquer  modo,  a  ordem  dos  trabalhos,  incorrendo  em
comportamento indevido.

12. DOS RECURSOS 
12.1. Caberá recurso após a divulgação dos resultados provisórios em todas as etapas do Concurso. 
12.2.  Quanto à Prova Objetiva: após a divulgação do Gabarito Preliminar, o candidato terá o prazo de 3 (três) dias
úteis, para interpor recurso, utilizando-se de sistema para interposição de recursos disponível na Área do Candidato.
c)  Os recursos  da Prova Objetiva serão apreciados pelo IADHED. O resultado será dado a conhecer  mediante a
publicação dos gabaritos oficiais definitivos a serem publicados no endereço eletrônico www.concursos.iadhed.org.
As respostas dos recursos estarão à disposição ao recorrente em sua Área do Candidato. d) Os pontos relativos às
questões objetivas que, porventura, forem anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que se submeteram à
respectiva prova. Se houver retificação de alternativa (A, B, C e D) divulgada pelo gabarito provisório como sendo a
correta,  os  efeitos  decorrentes  serão  aplicados  a  todos  os  candidatos,  independentemente  de  terem  ou  não
recorrido.  O resultado da Prova Objetiva será computado com base no gabarito  oficial  definitivo;  e)  Não serão
admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em duplicidade ou incorreto do Cartão-
Resposta, nem pelo motivo de resposta rasurada.
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12.3.  Quanto à Prova de Títulos: a) A partir da divulgação da pontuação obtida na Prova de Títulos, o candidato
poderá, no prazo de 3 (três) dias úteis,  interpor recurso, utilizando-se de sistema para interposição de recursos
disponível na Área do Candidato. b) Os recursos da Prova de Títulos serão apreciados pelo IADHED. O resultado dos
recursos  da  Prova  de  Títulos  será  dado  a  conhecer  mediante  publicação  no  endereço  eletrônico
www.concursos.iadhed.org. 
12.3. Quanto à Prova Prática: a) A partir da divulgação da pontuação obtida na Prova, o candidato poderá, no prazo
de 3 (três) dias úteis, interpor recurso, utilizando-se de sistema para interposição de recursos disponível na Área do
Candidato. b) Os recursos da Prova Prática serão apreciados pelo IADHED. O resultado dos recursos da Prova Prática
será dado a conhecer mediante publicação no endereço eletrônico www.concursos.iadhed.org. 
12.4. Quanto ao Resultado Classificatório da prova: a) A partir da divulgação da Classificação da Prova, o candidato
poderá, no prazo de 3 (três) dias úteis,  interpor recurso, utilizando-se de sistema para interposição de recursos
disponível na Área do Candidato. b) Os recursos da Classificação da Prova serão apreciados pelo IADHED, que os
julgará em até 15 (quinze) dias úteis. O resultado dos recursos da Prova de Títulos será dado a conhecer mediante
publicação no endereço eletrônico www.concursos.iadhed.org. 
12.5. Para interpor os recursos previstos nos subitens 12.2, 12.3 e 12.4 via Internet o candidato deverá utilizar-se de
sistema específico que estará disponível na Área do Candidato no endereço eletrônico www.concursos.iadhed.org,
por meio do qual deverá expor com precisão a matéria ou ponto de insurgência, mediante razões claras, objetivas,
consistentes  e  fundamentadas.  Para  finalizar  o  procedimento,  o  candidato  deverá  clicar  em  ENVIAR.  Será
considerado, para todos os efeitos, o último encaminhamento de recurso para uma mesma questão. 
12.5.1.  Os  recursos  poderão  ainda,  ser  impetrados  no  Posto  de  Atendimento  Presencial,  dentro  dos  prazos
estipulados neste Edital, através de Formulário disponibilizado neste Edital.
12.6. Os recursos interpostos fora de prazo não serão admitidos nem analisados no mérito. 
12.7. Os recursos que não estiverem redigidos em formulário específico, bem como os que forem encaminhados por
via postal, via fax ou via correio eletrônico, não serão admitidos nem analisados.

13. DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO 
13.1. A classificação final dos candidatos será publicada, após decididos os recursos,  mediante Edital específico,
conforme previsto no subitem 1.6 deste Edital e publicado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Monte
Carmelo – www.Monte Carmelo.mg.gov.br – e no endereço eletrônico do IADHED– www.iadhed.org, servindo como
atestado de aprovação, e será ordenada de acordo com os valores decrescentes das pontuações finais por cargo,
nome e inscrição.
13.2. A classificação final no Concurso Público será baseada na Pontuação Final obtida (em caso de cargos com
Provas de Títulos ou Provas Práticas, a Pontuação Final será a somatória da nota Prova Objetiva com a nota da Prova
de Títulos ou Prova Prática) e somente dos considerados habilitados em acordo com o determinado nos subitens
9.29, 10.1 e 11.2.
13.3.  Ocorrendo  empate  na  pontuação  final  obtida  pelos  candidatos  nas  provas,  serão  adotados  os  seguintes
critérios de desempate, sucessivamente: 

a) maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de
inscrição neste Concurso Público, conforme Art. 27, Parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos do Cargo; 
c) maior pontuação em Conhecimento Didático/Pedagógico, quando couber; 
d) maior pontuação na Prova de Títulos ou Prova Prática, quando couber;
e) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
f) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Gerais; 
g) maior pontuação nas questões de Raciocínio Lógico; 
h) maior idade, excetuando-se o critério definido na alínea “a”; 
i) sorteio.
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14. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO 
14.1. Divulgado o resultado final, depois de transcorridos os prazos e decididos os recursos porventura interpostos, o
Concurso Público será homologado pela Prefeitura Municipal de Monte Carmelo e o resultado e a classificação final,
publicados no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico da Prefeitura www.Monte Carmelo.mg.gov.br. 
14.2.  Todos os candidatos,  por  ocasião de sua convocação para a admissão, serão submetidos a uma Avaliação
Médica pela Divisão de Gestão de Saúde ocupacional da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, sendo considerado
inapto para o cargo aquele que não gozar de boa saúde física e mental, necessário ao exercício do cargo. 
14.3. Durante o período de validade do Concurso, a Prefeitura Municipal de Monte Carmelo reserva-se o direito de
proceder às admissões de candidatos em número que atenda às necessidades do serviço, além das vagas divulgadas
neste Edital, de acordo com o número de vagas existentes ao cargo respectivo, previstas em Lei. 
14.4. A aprovação no Concurso Público gera direito à admissão, no limite das vagas oferecidas no presente Edital,
observando o Item 13.2 e o prazo de validade do Concurso. 
13.5.  A admissão obedecerá,  rigorosamente, à  ordem de classificação e ficará condicionada à comprovação dos
requisitos exigidos, conforme item 3 deste Edital. 
14.6. A convocação dos candidatos para admissão dar-se-á mediante publicação no Jornal Oficial do Município de
Monte Carmelo,  devendo o candidato, no prazo máximo de 3 (três)  dias úteis  contados da data da publicação,
comparecer  ao  Departamento  de  Gestão  de  Pessoas  da  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Carmelo,  munido  da
documentação e dos requisitos exigidos em Edital. 
14.7. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação dentro dos prazos
estabelecidos, porém sem satisfazer as exigências previstas em Edital, implicará a inabilitação do candidato para o
Concurso, reservando-se a Prefeitura Municipal de Monte Carmelo o direito de convocar o próximo candidato da lista
de classificação.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Caberá à Prefeitura Municipal de Monte Carmelo homologar o resultado final do Concurso Público. 
15.2. Não serão dadas, por telefone, informações que constam neste Edital e nos editais que forem publicados. É de
exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao
Concurso  Público,  divulgados  no  endereço  eletrônico  www.iadhed.org,  obrigando-se  a  atender  aos  prazos  e
condições estipulados neste Edital e nos Editais que forem publicados durante a execução do Concurso. 
15.3. A não apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a admissão e exercício no
cargo e o não atendimento das demais condições constitucionais,  legais e regulamentares previstas neste Edital
implicarão nulidade da aprovação, classificação e perda dos direitos decorrentes. 
15.4. Será excluído do Concurso Público, por ato da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, o candidato que prestar
declaração falsa ou inexata, em qualquer documento, ou usar de meios ilícitos durante o Concurso Público, sem
prejuízo das sanções penais aplicáveis. 
15.5. Não haverá segunda chamada para qualquer uma das provas e/ou etapas do Concurso Público, implicando, a
ausência do candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, a sua eliminação automática
do concurso. 
15.6. A aprovação e a classificação no Concurso Público asseguram apenas a expectativa de direito à admissão,
adstrita à rigorosa observância da ordem de classificação e do prazo de validade do Concurso Público, observadas as
disposições  legais  pertinentes  ao  interesse  público,  à  necessidade,  conveniência  e  oportunidade  da  Prefeitura
Municipal de Monte Carmelo. 
15.7. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, a partir da data da publicação da homologação
do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo. 
15.8. A admissão do candidato estará condicionada à apresentação da documentação comprobatória dos requisitos
exigidos no item 3 deste Edital e ao atendimento das demais condições constitucionais, legais e regulamentares
previstas neste Edital. 
15.9.  O candidato quando convocado será  alocado,  de acordo com as necessidades da Secretária Municipal  de
Educação do Município de Monte Carmelo, Minas Gerais. 
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15.10. Além da comprovação dos requisitos especificados no item 3, ao candidato poderá ser solicitada, por ocasião
da admissão, a apresentação de outros documentos que se fizerem necessários, por força de disposição legal de
edição superveniente ou visando a esclarecer situação de fato constatada com a apresentação da documentação
descrita no item 3 deste Edital. 
15.11. As despesas decorrentes da participação no Concurso Público correrão às expensas do candidato, assim como
as despesas decorrentes de deslocamento e/ou mudança de domicílio, para fins de admissão e assunção dos cargos.
15.12. Todos os prazos fixados neste Edital correrão a partir das datas de suas publicações, excluindo-se o dia da
publicação e incluindo-se o dia do vencimento. 
15.13. O descumprimento de quaisquer das instruções deste Edital implicará a eliminação do candidato do Concurso
Público. 
15.14. Não serão apreciadas reclamações verbais, apócrifas ou que forem oferecidas em termos inconvenientes, ou
que não apontarem com precisão e clareza os fatos e circunstâncias em que se baseiam, em que se justificam ou que
permitam sua pronta apuração.
15.15.  Todos os atos  oficiais  referentes ao Concurso Público,  normatizados por  este Edital,  serão divulgados no
endereço eletrônico www.iadhed.org.
15.16. Ficam aprovados os Anexos como partes integrantes deste Edital.
15.17.  O IADHED ficará  responsável  pela  guarda dos documentos do Concurso pelo prazo de 04 (quatro)  anos,
segundo  os  moldes  da  Resolução  do  Conselho  Nacional  de  Arquivologia  CONARQ,  bem  como  observando  as
premissas da Lei estadual nº 19.420, de 11 de janeiro de 2011, após este prazo os documentos serão enviados a
contratante.
15.18. Os casos omissos serão resolvidos pelo IADHED em conjunto com a Prefeitura Municipal de Monte Carmelo. 

Monte Carmelo, MG, 12 de agosto de 2016.
Prefeito de Monte Carmelo.
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ANEXO I

ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

CARGO 201:    Advogado
Desenvolver atividades mais complexas a nível de 3º grau relacionadas à sua área de atuação, executando e/ou
distribuindo tarefas, em atendimento à demanda de trabalhos; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança
do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
CARGO 202:    Agente Administrativo
Prestar serviços de datilografia; Conferir documentos e efetuar registros de acordo com rotinas e procedimentos
próprios  de sua área de atuação;  Organizar  e manter  atualizados cadastros,  arquivos  e outros  instrumentos de
controle administrativo; Distribuir e encaminhar papéis, correspondências e material de natureza diversa no setor de
trabalho; Prestar serviços de atendimento e recepção ao público; Executar outras atividades correlatas que lhe forem
atribuídas.
CARGO 203:    Agente de Serviços Gerais
Atribuições: Executar serviço braçal em abertura, fechamento e escoramento de salas e prédios; auxiliar de pedreiro
em edificações tanto predial  quanto de infraestrutura;  capinar  e  recolher  entulhos,  serviços  de manutenção de
estradas,  praças  e  jardins  e  logradouros  públicos;  carregar  e  descarregar  caminhão;  recompor  vias  públicas  e
passeios;  construir  e  ou  reparar  cercas  protetoras;  zelar  pela  guarda  e  segurança  do  patrimônio,  exercendo  a
vigilância de edifícios, parques, praças, jardins, logradouros, veículos e equipamentos públicos ou particulares sob a
sua  guarda;  realizar  ronda  constante;  zelar  pela  conservação  e  manutenção  dos  equipamentos,  materiais  e
ferramentas de trabalho; plantar e colher culturas diversas,  introduzindo sementes e mudas no solo, forrando e
adubando-as com cobertura vegetal; executar outras atividades correlatas a critério do superior imediato.
CARGO 204:    Assistente Social
Atribuições:  Desenvolver  atividades  mais  complexas  a  nível  de  3º  grau  relacionadas  à  sua  área  de  atuação,
executando e/ou distribuindo tarefas, em atendimento à demanda de trabalhos; Observar e cumprir as normas de
higiene e segurança do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.
CARGO 205:    Auxiliar de Consultório Dentário
Atribuições:  Manter  em  ordem  o  arquivo  e  fichário;  Revelar  e  montar  radiografias  infra-orais,  Instrumentar  o
cirurgião-dentista e o técnico em higiene dental junto a cadeira operária; Manipular materiais de uso odontológico;
Aplicar métodos preventivos para controle de cárie dental; Proceder, observar e cumprir as normas de higiene e
segurança do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.
CARGO 206:    Cantineira
Preparar a merenda escolar para alunos e professores; Abrir e fechar a cantina da escola; Fazer a limpeza da cantina e
dos objetos utilizados na preparação e distribuição da merenda escolar; Eventualmente, participar de reuniões com
pais de alunos e professores; Limpar todas as dependências das escolas públicas, espanando, varrendo, lavando ou
encerando os móveis, utensílios e instalações, para mantê-los em condições de higiene e conservação; Recolher e
entregar  aos  destinatários  as  correspondências,  documentos  e  pequenos  volumes  expedidos,  para  atender  às
necessidades  dos  diversos  setores  da  Prefeitura;  Zelar  pela  manutenção  e  conservação  dos  utensílios  sob  sua
responsabilidade; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar tarefas correlatas, a
critério do superior imediato.
CARGO 207:    Enfermeiro de Saúde Pública
Executar tarefas próprias de profissional de enfermagem; Realizar visitas à população dos bairros abrangidos pelo
programa; Organizar os arquivos dos prontuários médicos dos pacientes;  Coordenar o trabalho dos técnicos em
enfermagem e auxiliares  de enfermagem envolvidos  no programa;  Observar  e  cumprir  as  normas de higiene e
segurança do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.
CARGO 208:    Enfermeiro Plantonista
Desenvolver atividades mais complexas na área médica, executando e/ou distribuindo tarefas, em atendimento à
demanda de trabalhos em plantões no pronto socorro; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do
trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.
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CARGO 209:    Farmacêutico
Desenvolver atividades mais complexas a nível de 3º grau relacionadas à sua área de atuação, executando e/ou
distribuindo tarefas, em atendimento à demanda de trabalhos; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança
do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
CARGO 210:    Fisioterapeuta
Desenvolver atividades mais complexas a nível de 3º grau relacionadas à sua área de atuação, executando e/ou
distribuindo tarefas, em atendimento à demanda de trabalhos; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança
do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
CARGO 211:    Gari
Varrer  e  juntar  lixo  dos  logradouros  públicos  e  outros  locais  despejando-os  em  locais  apropriados;  Zelar  pela
conservação e manutenção dos utensílios de trabalho de sua responsabilidade; Observar e cumprir as normas de
higiene e segurança do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.
CARGO 212:    Lixeiro
Coletar lixo acumulado em logradouro público e outros locais, despejando-os em veículos e depósitos apropriados;
Atender  às  normas  de  segurança  e  higiene  do  trabalho;  Executar  outras  atividades  correlatas  que  lhe  forem
atribuídas.
CARGOS  213  a  224  e  227:    Médico  Clinico  Geral;  Médico  Dermatologista;  Médico  Endocrinologista;  Médico
Endoscopista;  Médico  Ginecologista;  Médico  Neurologista;  Médico  Oftalmologista;  Médico  Ortopedista;  Médico
Otorrinolaringologista; Médico Pediatra; Médico Plantonista; Médico Psiquiatra e Médico Urologista: Desenvolver
atividades mais complexas a nível de 3º grau relacionadas à sua área de atuação, executando e/ou distribuindo
tarefas, em atendimento à demanda de trabalhos; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho;
Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 

CARGO 225:    Médico Saúde Básica
Realizar  atenção  à  saúde  aos  indivíduos  sob  sua  responsabilidade;  realizar  consultas  clínicas,  pequenos
procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS (Unidade Básica de Saúde) e, quando indicado ou necessário,
no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); realizar atividades programadas e de
atenção à demanda espontânea; encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando
fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico deles; indicar, de forma
compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o
adequado funcionamento da UBS.
CARGO 226:    Médico Saúde Pública
Executar tarefas próprias de profissional médico; Realizar visitas à população dos bairros abrangidos pelo programa;
Manter arquivo dos prontuários médicos de seus pacientes; Dirigir o trabalho dos outros profissionais envolvidos no
programa; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério
do superior imediato.
CARGO 228:   Motorista   
Dirigir veículos de passageiros e de cargas pesadas; manter o veículo em condições de conservação e funcionamento,
providenciando conserto, abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças; atender às normas de segurança e
higiene do trabalho; executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.
CARGO 229:   Nutricionista
Desenvolver atividades mais complexas a nível de 3º grau relacionadas à sua área de atuação, executando e/ou
distribuindo tarefas, em atendimento à demanda de trabalhos; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança
do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
CARGO 230:   Odontólogo de Saúde Pública
Executar tarefas próprias de profissional de Odontologia; Realizar visitas à população dos bairros abrangidos pelo
programa; Organizar os arquivos dos prontuários odontológico dos pacientes; Coordenar o trabalho dos atendentes,
técnicos e auxiliares de consultório dentário de envolvidos no programa; Observar e cumprir as normas de higiene e
segurança do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.
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CARGO 231:   Operador de Máquina
Operar  moto niveladora  (patrol),  retro-escavadeira,  pá  carregadeira,  trator  de  esteira,  trator  de  pneus  e  outras
conforme técnicas específicas; executar trabalhos de terraplenagem, de abertura de ruas e avenidas, levantamento
de cascalho, desmatamento e demais serviços utilizados na construção e conservação de logradouros e estradas;
verificar  as  condições  gerais  da  máquina,  quanto a  combustível,  nível  de  óleo e  mecânica,  solicitando reparos,
quando necessário; executar outras atividades correlatas a critério do superior imediato.
CARGO 232:   Pedreiro
Levantar paredes, pilares e muros; Construir passeios de concreto; Cimentar pisos, verificando aclives e declives;
Assentar marco de janelas e portas; Verificar as condições de dosagem de massa para aplicação de tijolos, ladrilhos,
mosaicos, taqueamentos, etc.; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar tarefas
correlatas, a critério do superior imediato.
CARGO 233:   Psicólogo
Desenvolver atividades mais complexas a nível de 3º grau relacionadas à sua área de atuação, executando e/ou
distribuindo tarefas, em atendimento à demanda de trabalhos; Observar e cumprir as normas de higiene e segurança
do trabalho; Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato. 
CARGO 234:   Professor (PEB I)
Modulo 1: regência efetiva de atividade, área de estudo ou disciplina, com aluno;
Modulo 2: elaboração de programa e planos de trabalho, controle e avaliação do rendimento escolar, recuperação
dos  alunos,  reuniões,  auto-aperfeiçoamento,  pesquisa  educacional  e  cooperação,  no  âmbito  da  escola,  para
aprimoramento tanto do processo ensino-aprendizagem como da ação educacional,  e participação ativa na vida
comunitária da escola.
CARGO 235:   Secretário (a) escolar
Cabe ao titular deste cargo, organizar os serviços da secretaria e do arquivo, elaborar relatórios e processos exigidos
pelos órgãos e autoridades do Poder Público, redigir e expedir correspondência oficial, submetendo-a à assinatura do
Diretor  ou  Secretario,  manter-se  atualizado  em  relação  a  legislação  vigente  ao  ensino,  elaborar  diariamente  a
escrituração da escola e documentos relativos à vida escolar do aluno; manter sob guarda, o arquivo e o material da
secretaria; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; executar outras atividades
correlatas que lhe forem atribuídas.
Documentação  e  Arquivo;  Escrituração  escolar;  Conceito,  Fundamentação  legal.  Classificação  dos  registros
individuais;  Guias  de  transferência;  Ficha  individual;  Histórico  escolar;  Ficha  de  aptidão;  Boletim;  Caderneta;
Diploma; Diário de Classe; Livros; Conselhos de Classe; Atas de resultados finais; Conhecimento de corpo docente.
Ética; Processos administrativos; coordenação; planejamento, Plano Nacional de Educação, LEI Nº 10.098 de 23 de
março de 1994, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº. 9394/96 - Educação na Constituição Federal;
função social e política da escola. Avaliação: concepções e funções; Gestão da Escola e a construção do Projeto
Político Pedagógico; Diretrizes da educação especial. Currículo: construção e prática do currículo escolar; Estatuto da
Criança e do Adolescente.  Legislação Educacional  na  Educação Básica;  Sistema Educacional  na  Educação Básica;
Manual do Secretário Escolar; Escrituração Escolar na Educação Básica.
CARGO 236:   Técnico em Enfermagem
Desenvolver atividades técnicas de enfermagem nas entidades assistenciais do município e em domicilio; Prestar
assistência  ao  paciente,  atuando sob  supervisão  de  enfermeiros(a);  Organizar  o  ambiente  de  trabalho;  Realizar
registros  e  elaborar  relatórios  técnicos;  Comunicar  com  pacientes  e  familiares  e  com  a  equipe  de  saúde,
Administração de Medicamentos:- Métodos, vias, regras gerais, diluição, observações; Aparelho Genital Feminino e
Masculino: - Anatomia e fisiologia, cuidados de enfermagem na sala de pré-parto e puerpério, patologia da gravidez,
(DPP, Pré-eclampsia, Eclampsia, e aborto), doenças sexualmente transmissíveis e AIDS; Aspectos Legais:- Órgãos de
Classe, Lei do exercício profissional, princípios éticos; Assistência ao Exame Físico:- Métodos de exames, material,
atribuições da Enfermagem, preparo do paciente, posições para exames, e observações; Cuidados de Enfermagem
Cirúrgica: - Sala de cirurgia, material, uniforme, tipos de cirurgias, dreno torácico, recuperação pós anestésica, diálise
peritonial;  Enfermagem em Saúde Pública:  -  Definição, histórico,  objetivos,  imunização, doenças provocadas por
verme (meios de transmissão e profilaxia), ocorrências de outras doenças ligadas a saúde pública. Esterilização: -
Tipos  de  esterilização,  métodos,  cuidados,  observações;  Introdução  à  Enfermagem  e  Enfermagem  Médica:-  O
Paciente e o Hospital -  Sinais Vitais:  temperatura,  pulso, respiração, pressão arterial,  quadro gráfico; História da
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Enfermagem:  -  Relações  com  outras  ciências,  conceito,  evolução  da  Enfermagem;  Medidas  de  conforto:  -
Mobilização, restrição, auxílio ao paciente, prevenção de escaras, observações; Oxigenoterapia: - Métodos, material,
cuidados,  observações;  Primeiros  Socorros:  -  Lesões  de  tecidos  moles  (contusão,  escoriação,  ferimentos),
ressuscitação  cárdio  respiratório,  lesões  traumatoortopédica  (fraturas,  luxações,  entorse);  Sondagem  Gástrica:-
Finalidade, material, métodos, cuidados, observações; Assistência de enfermagem ao poli traumatizado; Assistência
de  enfermagem  no  traumatismo  crânio  encefálico;  Assistência  de  enfermagem  no  ede3ma  agudo  de  pulmão;
Assistência  de enfermagem no infarto  agudo do miocárdio;  Assistência  de enfermagem nos  acidentes  de arma
branca e de fogo.
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ANEXO II
PROGRAMA DE PROVAS 

CONHECIMENTOS PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DISTRIBUIÇÃO EM NÍVEIS DE ESCOLARIDADE

CARGO DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR: Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e
as  funções de linguagem; Análise  semântica  =  valor  que a  palavra  adquire  no contexto,  sinônimos,  antônimos,
parônimos e homônimos; Tipos de composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura
dissertativa; coesão e coerência textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; figuras e
vícios de linguagem; Variantes linguísticas; linguagem oral  e linguagem escrita;  formal e informal;  gíria;  Sílaba =
separação silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = acento agudo,
circunflexo e grave; regras de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo;
Ortografia;  Pontuação  =  Empregar  corretamente:  ponto-final,  ponto-e-vírgula,  ponto  de  exclamação,  ponto  de
interrogação, dois-pontos, reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula. Classes de palavras: 1 Substantivos =
tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau; 2. Artigos = definidos e indefinidos; 3.
Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva; 4 Verbos = Flexões
do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos; forma verbal; vozes do
verbo;  tipos  de  verbo;  5  Pronomes  =  pessoais  do  caso  reto,  oblíquo  e  de  tratamento,  indefinido,  possessivo,
demonstrativo, interrogativo, relativo; 6 Numerais = flexão dos numerais e emprego; 7 Preposições; 8 Conjunções; 9.
Interjeições;  10.  Advérbios.  Frases:  tipos  de  frase;  oração;  período  simples  e  composto  por  coordenação  e
subordinação; Termos da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado); complementos verbais
e complementos nominais; aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal;
Regência nominal e verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; Funções das palavras que e se.
Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMETAL: Leitura, compreensão e interpretação de textos diversos; Ortografia; Pontuação;
Acentuação gráfica; Encontros vocálicos e consonantais (Classificação); Divisão silábica (classificações); Sílaba tônica
(classificações); Concordância verbal e nominal; Regência verbal e nominal; Classes de palavras (artigo, substantivo,
adjetivo, advérbio, verbo, pronome, reposição...) e suas flexões, classificações e emprego. Frase, oração e período:
termos principais da oração (classificações).
 CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO: Leitura, compreensão e interpretação de textos diversos; Encontros vocálicos e
consonantais (classificação); Divisão silábica (classificações); silaba tônica (classificações); Classes de palavras (artigo,
substantivos, pronome, preposição, verbo, advérbio...) e suas flexões, classificações e emprego; Tipos de frases.

RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS 

1. Noções básicas de lógica: 1.1 conectivos, tautologia e contradições, implicações e equivalências, afirmações e
negações,  argumento,  silogismo,  validade de argumento.  1.2  Compreensão e  elaboração da estrutura  lógica  de
situações-problema por meio de raciocínio  dedutivo.  1.3  Compreensão do processo lógico que,  a  partir  de  um
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 2. Raciocínio matemático: utilizar o
raciocínio matemático para resolver situações e problemas que envolvam os seguintes conteúdos: 2.1 conjuntos
numéricos  racionais  e  reais  -  operações,  propriedades,  problemas  envolvendo as  quatro  operações  nas  formas
fracionária e decimal; números e grandezas proporcionais; razão e proporção; divisão proporcional; regra de três
simples e composta; porcentagem. 2.2 Expressões algébricas: equações de primeiro e segundo graus, sistemas de
equações lineares. 2.3 Sequências, Progressão aritmética e Progressão Geométrica. 2.4 Conceito de Função: Função
Polinomial, Exponencial e Logarítmica. 2.5 Geometria Plana: Polígonos regulares, circunferência e círculo; cálculo de
áreas e perímetros. 
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CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS 

Aspectos  geográficos,  históricos,  físicos,  econômicos,  sociais,  políticos  e  estatísticos  do  Brasil,  do  Estado  e  do
Município.  Símbolos  nacionais,  estaduais  e  municipais.  Atualidades  nos  assuntos  relacionados  com  economia,
história, geografia, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações
tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo.

CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA (somente para Agente Administrativo e Secretario (a) escolar.)

Hardware:  conceitos;  Arquitetura  básica  de  um  microcomputador:  componentes  básicos  e  seu  funcionamento;
principais periféricos; unidades de armazenamento; Software: conceitos;  Sistemas operacionais Microsoft Windows
(Windows XP e Windows 7):  Configuração e utilização básica,  utilitários padrão, principais  comandos e funções;
Sistemas  de  arquivos,  Operações  com arquivos,  permissões  e  segurança  de  arquivos;  Noções  de  utilização  dos
aplicativos Microsoft Word e Microsoft Excel; Edição e formatação de textos; Criação e uso de planilhas de cálculos;
Segurança: cópias de segurança e backup; vírus e antivírus; Conceitos de utilização de Internet e intranet; uso de
navegadores; uso e configuração de correio eletrônico; uso de ferramentas de busca e pesquisa na Internet; Gestão
Eletrônica de Documentos – GED.

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS PARA (somente para Professor (PEB I))

Projeto Político Pedagógico (caracterização, elaboração e execução); Instituições Colegiadas (composição, atribuições e
participação  dos  segmentos);  A  relação  escola,  comunidade  e  família;  O  trabalho  escolar  e  o  processo  de  inclusão;
Currículo  e  Avaliação;  A  contextualização  dos  currículos  (interdisciplinaridade,  transdisciplinaridade  e
multidisciplinaridade);  Avaliação  da  aprendizagem  (conceitos,  tipos,  processos  e  instrumentos);  Tempos  e  Espaços
Escolares; Parâmetros Curriculares Nacionais; Leitura, Escrita e os Processos de Aprendizagem na Alfabetização; Diretrizes
Curriculares  Nacionais  para  o  Ensino  Fundamental  de  09  anos  (Resolução  CNE/CEB  nº07  de  14/12/2010).  Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educação Básica (Resolução CNE/CEB nº04 de 13/07/2010). LDB nº9.394/96 de 20/12/1996.
Lei 8.069/90.

SAÚDE PÚBLICA PARA TODOS OS CARGOS DA ÁREA DA SAÚDE (cargos que constam na tabela do subitem 9.1.2)

Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e Financiamento.
Planejamento e programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de Saúde – Princípios,
Diretrizes  e  Controle  Social.  Política  Nacional  de  Atenção Básica  no  SUS.  Sistemas  de Informação em Saúde.  O
programa de saúde da família no Brasil.  Política de Saúde Pública (SUS): Diretrizes e bases da implantação do SUS.
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças.
Reforma  Sanitária  e  Modelos  Assistenciais  de  Saúde  -  Vigilância  em  Saúde.  Indicadores  de  nível  de  saúde  da
população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde.  Políticas Nacionais na área da saúde: Política
Nacional  de  Atenção  Básica;  Política  Nacional  de  Saúde  Ambiental;  Política  Nacional  de  Humanização,  Política
Nacional de Promoção da Saúde. Outras políticas nacionais na área da saúde.  Doenças de notificação compulsória.
Redes de Atenção à Saúde. Atenção Primária de Saúde. Situação de Saúde em Minas Gerais.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS OS CARGOS

201 - ADVOGADO: 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Teoria Da Constituição; Teoria das Normas e Princípios Fundamentais; Teoria dos Direitos
Fundamentais e Direitos Individuais; Direitos Sociais e Direito De Nacionalidade; Direitos Políticos e Partidos Políticos;
Controle de Constitucionalidade; Organização do Estado Brasileiro; Organização dos Poderes e Funções Essenciais à
Justiça. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração pública:  princípios básicos.  Poderes administrativos:  poder hierárquico;
poder  disciplinar;  poder  regulamentar;  poder  de  polícia;  uso  e  abuso  do  poder.  Serviços  Públicos:  conceito  e
princípios;  delegação:  concessão,  permissão  e  autorização.  Ato  administrativo:  conceito,  requisitos  e  atributos;
anulação,  revogação  e  convalidação;  discricionariedade  e  vinculação.  Organização  administrativa:  administração

Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, Minas Gerais                                                                                                   
Instituto Assistencial de Desenvolvimento Humano, Educacional e Desportivo - IADHED 26



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO
Estado de Minas Gerais

EDITAL 01/2016

direta e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia
mista. Órgãos públicos: conceito, natureza e classificação. Processo administrativo (Lei n° 9.784/99): das disposições
gerais;  dos direitos e deveres dos administrados. Responsabilidade civil  do Estado. Lei n.° 8.429, de 2/6/92: das
disposições  gerais;  dos  atos  de  improbidade  administrativa.  Licitação:  conceito,  objeto,  finalidades  e  princípios,
obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade, modalidades e tipos, inclusive Pregão na forma da Lei nº 10.520/2002.
Contratos Administrativos: conceito; características. Inexecução do contrato: rescisões e sanções. 
DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência da lei, aplicação da lei no tempo e no
espaço,  integração  e  interpretação.  Das  Pessoas.  Pessoas  Naturais:  personalidade,  capacidade  e  ausência.  Das
Pessoas  Jurídicas:  disposições  gerais.  Dos Bens:  bens imóveis;  bens móveis;  bens fungíveis  e  consumíveis;  bens
divisíveis;  bens singulares  e  coletivos;  bens públicos.  Negócio  Jurídico.  Defeitos  do Negócio Jurídico:  erro,  dolo,
coação,  estado  de  perigo,  lesão  e  fraude  contra  credores.  Simulação.  Reserva  Mental.  Invalidades  do  Negócio
Jurídico: nulidades absolutas e relativas.  Prescrição e Decadência.  Obrigações:  conceito,  obrigações de dar  coisa
certa,  obrigações  de  dar  coisa  incerta,  obrigações  de  fazer,  obrigações  de  não  fazer,  obrigações  alternativas,
obrigações divisíveis e indivisíveis e obrigações solidárias; teoria geral do pagamento. Teoria Geral dos Contratos
(Princípios, Espécies, Vícios Redibitórios, Evicção e Extinção). Responsabilidade Civil. Posse e Propriedade. 
DIREITO  TRIBUTÁRIO.  Sistema  Tributário  Nacional:  disposições  gerais,  competência  tributária,  limitações  da
competência  tributária,  competência  privativa  da  União,  dos  estados  e  dos  municípios,  competência  residual.
Princípios  jurídicos  da  tributação:  legalidade,  anterioridade,  igualdade,  competência,  capacidade  contributiva,
vedação do confisco, liberdade de tráfego. Tributo: conceito e espécies; classificação dos tributos: impostos, taxas,
contribuições  de  melhoria,  empréstimos  compulsórios,  contribuições  sociais;  função  dos  tributos.  Legislação
tributária: leis, tratados e convenções internacionais, decretos e normas complementares; vigência e aplicação da
legislação tributária; interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação tributária: principal e acessória;
fato  Gerador;  sujeito  ativo;  sujeito  passivo:  solidariedade,  capacidade  tributária,  domicílio  tributário;
responsabilidade  tributária:  dos  sucessores,  de  terceiros  e  por  infrações.  Crédito  Tributário:  constituição  -
lançamento;  suspensão;  extinção;  exclusão;  garantias  e  privilégios.  Administração  tributária:  fiscalização  -  sigilo
comercial,  dever  de  informar  e  sigilo  profissional,  sigilo  fiscal,  auxílio  da  força  pública,  excesso  de  exação  e
responsabilidade  pessoal  do  agente  público;  dívida  ativa;  certidões  negativas.  Direito  tributário:  conceito,
denominações e finalidade; natureza, posição e autonomia. Noções do processo administrativo tributário. Crimes
contra a ordem tributária. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: (NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL): Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, com suas
alterações posteriores. Lei processual, a Constituição e os tratados, doutrina e jurisprudência, a lei processual no
tempo, a lei processual no espaço, interpretação das leis processuais. Princípios informativos do Direito Processual.
Normas fundamentais do Processo Civil. Aplicação das normas processuais. Imperatividade da ordem jurídica. Justiça
privada  e  justiça  pública.  Jurisdição,  função  e  efetividade.  Características  da  jurisdição.  Imparcialidade  e
disponibilidade. Objetivo da jurisdição. Efetividade da tutela jurisdicional. Princípios fundamentais. Jurisdição civil,
contenciosa e voluntária.  Substitutivos da jurisdição.  Processo e procedimento.  Espécies e funções do processo.
Independência dos processos. Pressupostos processuais e a nulidade do processo. Condições da ação. Competência
interna.  Capacidade  processual.  Poderes  e  deveres  das  partes  e  seus  procuradores.  Sucessão  das  partes.
Litisconsórcio e intervenção de terceiros. Dos conciliadores e mediadores judiciais.  Ministério Público. Advocacia
Pública.  A  Fazenda  Pública  em  juízo.  Dos  atos  processuais.  Formação,  suspensão  e  extinção  do  processo.
Procedimento comum. A propositura da ação, a distribuição da petição inicial e a instauração do processo. Petição
Inicial. Indeferimento da petição inicial. Improcedência liminar do pedido. Deferimento da petição inicial. Audiência
de conciliação ou mediação. Contestação, reconvenção e revelia.  Antecipação da tutela.  Julgamento conforme o
estado do processo. Do despacho saneador à organização em cooperação com as partes. Audiência de instrução e
julgamento.  Das  provas.  Ação  de  consignação  em  pagamento.  Ações  possessórias.  Da  ação  de  divisão  e  da
demarcação de terras particulares. Embargos de terceiro. Oposição. Ação monitória. Da organização e da fiscalização
das fundações. Sentença, coisa julgada e liquidação de sentença. Dos recursos: normas fundamentais, efeitos, tipos e
suas especificidades. Coisa julgada. Recursos: princípios, pressupostos, efeitos, espécies. Da execução em geral. Da
execução contra a Fazenda Pública. Dos embargos à execução.
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO: 1 Seguridade social: conceito; organização e princípios constitucionais. 2 Regime Geral da
Previdência Social: beneficiário, benefícios e custeio (Leis nº 8.212/91 e 8.213/91). Seguridade Social do Servidor
Público: noções gerais, benefícios e custeio. 
DIREITO COMERCIAL.  Títulos  de crédito:  Letra  de Câmbio;  Nota  Promissória;  Cheque,  Cédulas  de Crédito Rural;
Cédulas e Notas de Crédito Industrial; Cédulas e Notas de Crédito Comercial; Cédulas de Crédito Bancário; Aval. 
DIREITO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. Lei De Responsabilidade Fiscal. Finanças públicas na Constituição de 1987.
Orçamento: conceito, espécies, natureza jurídica, princípios orçamentários, normas gerais de direito financeiro (Lei
n.º  4.320,  de  17/3/64),  fiscalização  e  controle  interno  e  externo  dos  orçamentos.  Despesa  pública:  conceito,
classificação, princípio da legalidade; técnica de realização da despesa pública: empenho, liquidação e pagamento;
disciplina constitucional e legal dos precatórios. Receita pública: conceito, ingressos e receitas; classificação: receitas
originárias e receitas derivadas; preço público e sua distinção com a taxa. Dívida ativa da União de natureza tributária
e  não-tributária.  Crédito  público:  conceito.  Empréstimos  públicos:  classificação,  fases,  condições,  garantias,
amortização  e  conversão.  Dívida  pública:  conceito,  disciplina  constitucional,  classificação  e  extinção.  Ordem
constitucional econômica: princípios gerais da atividade econômica. Política agrícola e fundiária e reforma agrária, 
DIREITO DO TRABALHO. Contrato Individual de Trabalho: alteração, suspensão, interrupção e cessação. Jornada de
Trabalho Noturno. Aviso Prévio. Justa Causa. 8.6 Férias. 13º Salário. Convenção Coletiva de Trabalho. Dissídio Coletivo
de Trabalho. FGTS. 
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. Inicial. Contestação. Provas. Recursos em Geral. Da Instituição Sindical: artigos
511 a 569 da CLT. Processo de Multas Administrativas (art. 626/638). 
DIREITO DO CONSUMIDOR. Conceito de consumidor. Relação de consumo. Ações coletivas para defesa de interesses
individuais homogêneos. Ações de responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços. 
DIREITO  EMPRESARIAL.  Direito  de  empresa:  caracterização,  inscrição  e  capacidade.  Empresário.  Sociedade.
Sociedade não personificada. Sociedade personificada. Estabelecimento. Nome empresarial. Prepostos. Gerente. 
DIREITO FALIMENTAR. Falência e Recuperação judicial. Habilitação e classificação. 
DIREITO AMBIENTAL.  Princípios  do  Direito  Ambiental.  A  Constituição  Federal  e  o  meio  ambiente.  O  estudo de
impacto  ambiental  e  a  Administração  Pública.  Política  Nacional  do  meio  Ambiente.  Áreas  de  preservação
permanente e unidades de conservação. Crimes contra o meio ambiente. 
PROCESSO  ELETRÔNICO  Poder  Judiciário  e  modernização  da  justiça;  Processo  digital  e  fluxos  de  informação;
Certificação Digital; Infraestrutura Brasileira de Chaves Públicas – ICP/Brasil; Lei nº 9.800, de 26 de maio de 1999; Lei
nº 10.259, de 12 de junho de 2001; Lei nº 10.358, de 27 de dezembro de 2001; Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de
2006; Lei nº 11.341, de 7 de agosto de 2006; Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006; Medida Provisória nº 2.2002,
de 24 de agosto de 2001; Informatização do processo judicial. Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006 (dispõe
sobre a informatização do processo judicial) ; Lei 12.682, de 9 de junho de 2012; Resolução nº 121/2012 do CNJ;
Resolução CNJ n° 185 de 18/12/2013 (institui o PJe como sistema de processamento e prática de atos processuais,
sua implementação e funcionamento.

CARGO 204 - ASSISTENTE SOCIAL
Ética em Serviço Social; Serviço Social e Políticas Sociais Públicas e Privadas; o Serviço Social e a Seguridade Social; o
Serviço Social  -  Assistência  e Cidadania;  Elaboração de Programas e  Serviços  Sociais;  Gestão Pública  e  Ética  no
Trabalho; Possibilidades e Limites da Prática do Serviço Social em Empresas; a contribuição do Serviço Social no
contexto  de  uma empresa  estatal:  o  Serviço  Social  e  as  áreas  de  Administração  de  RH;  Relações  de  Trabalho,
Qualidade de Vida e Saúde do Trabalhador; Fundamentos Históricos, Teórico-Metodológicos e Pressupostos Éticos da
Prática  Profissional;  a  Pesquisa  e  a  Prática  Profissional;  a  questão da instrumentalidade na  profissão;  a  relação
Empresa/Empregado/Família/Comunidade e o desenvolvimento da sociabilidade humana; prevenção e reabilitação
de  doenças;  o  alcoolismo  nas  empresas;  controle  social  na  saúde:  Conselhos  de  Saúde,  movimentos  sociais,
estratégias  de organização da sociedade civil,  terceiro setor;  Distrito  Sanitário,  territorialização;  epidemiologia  e
planejamento de ações de saúde; Programa de Saúde da Família; a Reforma Psiquiátrica no Brasil; a consolidação da
LOAS e seus pressupostos teóricos; o novo reordenamento da Assistência Social/SUAS; a política social brasileira e os
programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: Bolsa família, PETI, Casa da Família etc.
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CARGO 205 – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
Organização  dos serviços  de  saúde no  Brasil  –  Sistema Único de Saúde:  princípios,  diretrizes  e  controle  social.
Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local
de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional  de Atenção Básica;  Política Nacional  de Saúde
Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da Saúde. Outras políticas nacionais na
área da saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e
Doenças de Notificação Compulsória. Situação de saúde, políticas públicas e organização de programas e serviços
para segmentos populacionais estratégicos. Educação em saúde. Amálgama, Resina Composta (Tipo Adaptic), Resina
Fotopolimerizável, Curativo, Forramento, Profilaxia e aplicação Tópica de Flúor, Exodontia (instrumental e material
necessário).  Esterilização:  meios,  material  utilizado,  aparelhos  utilizados.  Revelação  de  Radiografias:  material
utilizado,  revelação,  fixação,  secagem.  Indumentária  Completa.  Higiene  dentária.  Odontologia  social:  processo
Saúde/Doença.  Epidemiologia em Saúde Bucal.  Políticas de Saúde.  Organização e planejamento dos serviços de
saúde.  Fundamentos de Enfermagem: Medidas  de biossegurança em odontologia.  Primeiros  socorros.  Anatomia
bucal e dental.

CARGO 207 – ENFERMEIRO SAÚDE PÚBLICA
Código de Ética de Enfermagem; Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios,
diretrizes  e  controle  social.  Organização  da  gestão,  financiamento  e  legislação  do  SUS.  Saúde  complementar.
Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política Nacional de Atenção
Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política Nacional de Promoção da
Saúde; Estratégia de Saúde da Família, Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Outras políticas nacionais na
área da saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e
Doenças de Notificação Compulsória. Situação de saúde, políticas públicas e organização de programas e serviços
para segmentos populacionais estratégicos. Educação em saúde. Administração em Enfermagem de Saúde Pública.
Técnicas  Básicas  de  Enfermagem.  Assistência  de  Enfermagem na  Atenção  Integral  à  Mulher  no  Ciclo  Grávido  -
Puerperal. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Criança. Crescimento e desenvolvimento. Controle das
infecções respiratórias agudas. Controle das doenças diarreicas e prevenção a acidentes e intoxicações. Vacinação.
Aspectos  imunológicos  e  operacionais.  Vacinas  utilizadas.  Conservação.  programa  e  avaliação.  Participação  do
Enfermeiro  no  Controle  das  Doenças  Infecciosas  e  Parasitárias  Prevalentes  em  Nosso  Meio.  Assistência  de
Enfermagem ao Adulto à Nível Ambulatorial. Cadernos de atenção básica. Ética profissional.

CARGO 208 – ENFERMEIRO PLANTONISTA
Ética,  deontologia,  bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e epidemiologia.  Nutrição e
dietética  em saúde.  Semiologia  e  semiotécnica em enfermagem. Sistematização da assistência  em Enfermagem.
Processo do cuidar em Enfermagem. Clínica em todo o ciclo vital  (recém nascidos,  criança, adolescente, adulto,
mulher  e  idoso).  Processo  do  cuidar  em  Enfermagem Cirúrgica  em  todo  o  ciclo  vital  (recém-nascidos,  criança,
adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. Processo do
cuidar  em Enfermagem em Emergências  e  Urgências.  Processo  do  cuidar  em Enfermagem em Saúde  Mental  e
Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. Biossegurança
nas ações de Enfermagem. Enfermagem em centro de material e esterilização. Programa Nacional de Imunização.

CARGO 209 – FARMACÊUTICO
Atribuições profissionais e Noções de Ética Profissional. Noções de Higiene e de Boas Práticas de Laboratório. Agência
Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC 210-ANVISA de 04 de agosto de 2003 que dispõe sobre Boas Práticas
de  Fabricação  de  Produtos  Farmacêuticos:  Biossegurança;  Riscos  gerais;  Estocagem  de  substâncias  químicas  e
biológicas;  Normas de segurança no preparo  de soluções,  meios  de cultura  e  produtos  biológicos  ou químicos;
Descarte  de  substâncias  químicas  e  biológicas;  Informações  toxicológicas  relevantes.  Introdução  às  técnicas  de
manipulação;  Fórmulas  e  componentes  antioxidantes,  sequestrantes,  conservantes  e  corantes;  Definições  de
soluções extrativas; tinturas e alcoolaturas; pós simples e compostos. Farmacologia Geral: Farmacocinética: absorção,
distribuição,  biotransformação e eliminação;  relação dose-resposta.  Farmacodinâmica:  interação drogareceptor  e
mecanismo  de  ação  de  fármacos.  Farmacologia  do  sistema  nervoso  autônomo:  substâncias  adrenérgicas,
bloqueadores  adrenérgicos,  substâncias  colinérgicas  e  bloqueadores  colinérgicos.  Química  de  compostos
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heterocíclicos  farmacologicamente  ativos.  Registro  de  produtos  farmacêuticos,  novos,  similares,  genéricos,
fitoterápicos  e  dos  isentos  de  registros.  Legislação  e  procedimentos  práticos  para  registro.  Procedimentos  pré
analíticos:  Obtenção,  conservação  e  transporte  de  amostras  destinadas  à  análise;  Causas  de  variação  nas
determinações laboratoriais;  Princípios de lavagem e esterilização de material.  Procedimentos analíticos básicos:
Vidrarias e equipamentos utilizados no laboratório para pesagem e volumetria; Conversões de unidades, abreviaturas
e  símbolos.  Metodologias  analíticas  e  princípios  bioquímicos  aplicados  às  principais  análises  e  dosagens  de
substâncias:  Colorimetria  e  espectrofotometria;  Espectrofotometria  Infravermelho;  Espectrofluorimetria;
Pontenciometria; Condutimetria; Cromatografia Líquida de Alta Eficiência; Cromatografia líquida em camada fina;
Análise titrimétrica; Turbidimetria; Nefelometria; Eletroforese; Titulações neutralização; Oxiredução e Precipitação.
Documentação  da  qualidade;  Emissão,  controle  e  distribuição;  Procedimentos  operacionais  padrão;  Teoria,
documentação  e  prática;  Especificações  de  trabalho  com  protocolos/relatórios  de  validação  de  metodologias
analíticas; procedimentos de limpeza e de processos de fabricação.

CARGO 210 – FISIOTERAPEUTA
Métodos  e  técnicas  de  avaliação,  tratamento  e  procedimentos  em  fisioterapia.  Provas  de  função  muscular.
Cinesiologia  e  Biomecânica.  Análise  da  marcha.  Exercícios  terapêuticos  e  treinamento  funcional.  Indicação,
contraindicação,  técnicas  e  efeitos  fisiológicos  da  hidroterapia,  massoterapia,  mecanoterapia,  crioterapia,
eletroterapia,  termoterapia  superficial  e  profunda.  Prescrição  e  treinamento  de  órteses  e  próteses.  Anatomia,
fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas e
neuropediátricas;  ortopedia  e  traumatologia;  cardiologia;  pneumologia;  ginecologia  e  obstetrícia.  Geriatria:
fisioterapia preventiva, curativa e reabilitadora. Ética profissional.

CARGO 213 – MÉDICO CLINICO GERAL
Antibioticoterapia;  Anemias;  Hipertensão  arterial;  Diabetes;  Parasitoses  intestinais;  Esquistossomose;  Cefaleias;
Febre de origem indeterminada; Diarreias; Úlcera péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Insuficiência
cardíaca;  Alcoolismo;  Doenças  sexualmente  transmissíveis;  Cardiopatia  isquêmica;  Arritmias  cardíacas;  Doença
pulmonar  obstrutiva  crônica;  Dor  torácica;  Dor  lombar;  Ansiedade;  Asma  brônquica;  Pneumonias;  Tuberculose;
Hanseníase;  Leishmaniose;  AIDS;  Infecção  Urinária;  Enfermidades  bucais;  Epilepsia;  Febre  reumática;  Artrites;
Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; Dislipidemias. Ética profissional.

CARGO 214 – MÉDICO DERMATOLOGISTA
Código  de  Ética  Médica.  Pele  normal.  Patologia  cutânea.  Semiologia  e  métodos  complementares.  Alterações
morfológicas  cutâneas  epidermo-dérmicas.  Afecções  dos  anexos  cutâneos.  Alterações  do  colágeno,  hipoderme,
cartilagens  e  vasos.  Doenças  infecciosas  e  infestações.  Dermatoses  por  noxas  químicas,  físicas  e  mecânicas.
Inflamações  e  granulomas  não  infecciosos.  Dermatoses  metabólicas  e  de  depósitos.  Afecções  psicogênicas,
psicossomáticas e neurogênicas. Dermatoses por imunodeficiências. Afecções congênitas e hereditárias. Neoplasias
benignas e malignas. Dermatologia em saúde pública. Terapêutica. 

CARGO 216 – MÉDICO ENDOSCOPISTA 
Código de Ética Médica. Aspectos gerais: preparo da sala de exames; preparo do paciente; anestesia, sedação e
monitorização;  equipamentos  e  material  acessório;  biossegurança;  limpeza  e  desinfecção  dos  endoscópicos.
Cromoendoscopia.  Esôfago:  esofagites,  divertículo  de Zenker,  megaesôfago;  corpo  estranho;  esôfago de Barrett;
estenoses benignas; tumores de esôfago; varizes esofagogástricas; hérnia hiatal e doença do refluxo gastresofágico:
abordagens  diagnósticas  e  terapêuticas  endoscópicas.  Estômago  e  duodeno:  gastrites;  duodenites,  tumores  de
estômago; Linfoma MALT, úlcera péptica; hemorragia digestiva; estômago operado. Balão intragástrico. Gastropatia
hipertensiva portal.  Pesquisa de H. pylori.  Cólon e reto: colites;  tumores do cólon; vigilância e rastreamento no
câncer colorretal,  doença diverticular; corpo estranho, doenças inflamatórias;  terapêuticas nas lesões elevadas e
planas  do  cólon,  pólipos  e  polipose;  colopatia  isquêmica.  Colonoscopia  na  urgência.  Vias  biliares  e  pâncreas:
coledocolitíase;  pancreatite  aguda  e  crônica;  tumor  de  papila;  tumor  de  pâncreas;  tumor  das  vias  biliares.
Cateterismo da papila e esfincterotomia endoscópica. Diagnóstico e tratamento das lesões benignas e malignas das
vias biliares.Procedimentos endoscópicos: esofagogastroduodenoscopia; colonoscopia; retossigmoidoscopia; biópsia
e citologia; mucosectomia; polipectomia; pré-corte e papilotomia; técnicas de hemostasia; dilatação; gastrostomia e
passagem de cateter enteral;  posicionamento de endopróteses esofagianas,  biliares e enterais;  complicações de
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procedimentos endoscópicos. Achados endoscópicos nas doenças sistêmicas. Hemorragia digestiva alta varicosa e
não varicosa; hemorragia digestiva e baixa. Anormalidades estruturais e funcionais, congênitas e adquiridas das vias
aéreas  inferiores.  Indicação  de  endoscopia  respiratória  em  crianças  e  adolescentes..  Indicação  de  endoscopia
respiratória  nas  pneumonias  de repetição e de evolução arrastada..  Diagnóstico das obstruções das  vias  aéreas
inferiores.. Conduta cirúrgica e conservadora das doenças das vias aéreas inferiores. Exemplos de atribuições do
perfil: Realizar procedimentos broncoscópicos de diagnóstico e tratamento em nível de internação e ambulatorial em
pacientes  pediátricos;  realizar  cirurgias  endoscópicas  e  externas  de  laringe;  executar  políticas  institucionais  de
controle de infecção hospitalar e humanização da assistência; participar da elaboração de protocolos clínicos e de
projetos de pesquisa e ensino.

CARGO 217 – MÉDICO GINECOLOGISTA
Anatomia  e  fisiologia  do  aparelho  genital.  Anamnese  e  exame  ginecológico.  Exames  complementares  em
Ginecologia.  Malformações  genitais.  Corrimento  genital:  etiopatogenia,  diagnóstico  e  tratamento.  Doenças
sexualmente  transmissíveis.  Doença  inflamatória  pélvica  aguda  e  tuberculose  genital.  Dismenorréia  primária  e
secundária.  Hemorragia  uterina  disfuncional.  Prolapsos  genitais.  Incontinência  urinária  de  esforço.  Métodos
contraceptivos e suas complicações. Climatério descompensado. Patologias benignas do colo uterino. Miomatose
uterina. Endometriose: diagnóstico e tratamento.  Câncer do colo uterino e do endométrio. Tumores malignos e
benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas das mamas. Abdome agudo em Ginecologia. Ética profissional.

CARGO 218 – MÉDICO NEUROLOGISTA
Semiologia  Neurológica;  Síndromes  Neurológicas  e  Topografia  Lesional;  Neurofisiologia;  Neuroimagem;  Liquor;
Neuroinfecção; Doenças Vasculares; Tumores; Anomalias do Desenvolvimento Neuronal; Desordens Neurocutâneas
Neuropatias  Periféricas;  Miopatias;  Mielopatias;  Ataxias;  Distúrbios  do  Movimento;  Doenças  da  Junção
Neuromuscular;  Esclerose  Múltipla  e  outras  doenças  desmielinizantes;  Epilepsia;  Cefaléias;  Distúrbios  do  Sono;
Tonteira  e  Vertigem;  Manifestações  Neurológicas  das  Doenças  Sistêmicas;  Demências  e  Delírios;  Desordens  do
Sistema Autonômico; Desordens Psiquiátricas. Código de ética Médica.

CARGO 219 – MÉDICO OFTALMOLOGISTA
Código de Ética Médica.Anatomia do globo ocular e anexo. A Visão, Fisiologia e Semiologia: visão central e periférica,
visão diurna e noturna, visão cromática, visão binocular. Refração ocular. Acomodação. Lentes. Prismas. Terapêutica
em Oftalmologia: colírios, medicamentos sistêmicos que atuam sobre o globo ocular e anexo. Motilidade ocular.
Fisiologia  e  Semiologia.  Tensão  ocular.  Fisiologia  e  Semiologia.  Ametropias.  Presbiopia.  Exames  de  refração.
Prescrição de lentes. Estrabismos e Ambliopia. Glaucomas. Conjuntivites. Doenças da córnea. Cristalino. Cataratas.
Luxação do cristalino. Cirurgia. Doenças da úvea. Doenças da retina. Doenças que afetam o nervo óptico e as vias
ópticas: exames do campo visual e do fundo de olho nessas afecções. Urgências oftalmológicas. Esclerite, ceratites,
uveítes, deformações palpebrais e Dacrioadenites na hanseníase: Diagnóstico e Tratamento. Cirurgia oftalmológica
do paciente hanseniano.

CARGO 220 – MÉDICO ORTOPEDISTA
Fratura do membro superior. Fratura do membro inferior.  Fratura da coluna vertebral e complicações. Fraturas e
luxações:  Expostas,  Fechadas.  Retardo  de  consolidação  e  pseudo-astrose.  Pé  torto  congênito.  Paralisia  cerebral.
Descolocamentos epifisários. Artrose. Osteocondrites. Necroses ósseas. Osteomielite. Artrite e Séptica. Amputações
e  desarticulações.  Tuberculose  osteoarticular.  Tumores  ósseos  benignos.  Tumores  ósseos  malignos.  Luxação
congênita do quadril. Poliomielite e sequelas. Escoliose-cifose. Lesões de nervos periféricos. Lombalgia. Hérnia de
disco intervertebral. Espondilolistose. Traumatismo do membro superior e inferior. Ética profissional.

CARGO 221 – MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA
Anatomofisiologia  clínica  das  fossas  e  seios  paranasais,  laringe,  faringe  e  órgão  da  audição.  Semiologia,
sintomatologia  e  diagnósticos  das  principais  afecções  da  laringe,  glândulas  salivares,  órgão  auditivo  e  seios
paranasais.  Testes  básicos  da  avaliação  auditiva:  caracterização audiológica  das  principais  patologias  do ouvido.
Câncer  da  laringe  e  hipofaringe:  glândulas  salivares  e  seios  paranasais.  Doenças  ulcerogranulomatosas  em
otorrinolaringologia.  Deficiências  auditivas.  Anomalias  congênitas  da  laringe.  Neuroanatomofisiologia  do  sistema
vestibular.  Afecções e síndromes otoneurológicas.  Paralisia  facila  periférica.  Afecções benignas do pescoço.  Ética
profissional.
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CARGO 222 – MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA
Epidemiologia em saúde da criança. Diagnóstico de saúde da população infantil de uma comunidade. Organização do
sistema de saúde/modelo de assistência à saúde-população. Assistência farmacêutica. Planejamento e execução de
programas  de  atenção  à  saúde  da  criança  (CD,  IRA,  Diarreia/TRO,  Imunização,  Aleitamento  materno).  Relação
médico-família-criança.  Problemas  comuns do ambulatório  de cuidados primários  em pediatria:  alimentação  da
criança.  Crescimento  e  desenvolvimento  neuropsicomotor.  Dificuldades  escolares,  distúrbios  da  nutrição  e
metabolismo. Saúde bucal. Aspectos da gestação, parto e cuidados com o recém-nascido. Patologias do aparelho
digestivo. Doenças infectocontagiosas e parasitárias em pediatria. Doenças respiratórias agudas e crônicas. Patologias
do trato urinário. Anemias. Patologias cardíacas. Afecções cirúrgicas comuns da infância. Problemas dermatológicos
na infância. Problemas ortopédicos mais comuns na infância. Medicina do adolescente. Urgências em pediatria. Ética
profissional.

CARGO 223 – MÉDICO PLANTONISTA
Código de Ética Médica; Preenchimento da Declaração de óbito; Doenças de Notificação Compulsória; Princípios do
Atendimento Clínico anamnese, no diagnóstico e na orientação; Dor Fisiopatologia; Dor Torácica; Dor Abdominal;
Cefaleias; Dor Lombar e Cervical; Distúrbios da Regulação Térmica; Calafrios e Febre; Dores Musculares, Espasmos,
Cãibras  e  Fraqueza  Muscular;  Tosse  e  Hemoptise;  Dispneia  e  Edema  Pulmonar;  Edema;  Cianose,  Hipóxia  e
Policitemia;  Hipertensão  Arterial;  Síndrome  de  Choque;  Colapso  e  Morte  Cardiovascular  Súbita;  Insuficiência
Cardíaca;   Insuficiência  Coronária;  Bradiarritmias;  Taquiarritmias;  Cateterismo  e  Angiografia  Cardíaco;  Febre
Reumática;  Endocardite  Infecciosa;  Miocardiopatias  e  Miocardites;  Infarto  Agudo do  Miocárdio;  Cor  Pulmonale;
Parada Cardiorrespiratória; Disfasia; Constipação Diarreia e Distúrbios da Função Ano Retal; Aumento e Perda de
Peso; Hematêmese Melena; Hepatite Aguda e Crônica; Icterícia e Hepatomegalia; Cirrose; Distensão Abdominal e
Ascite;  Coledocolitíase;  Doenças do Pâncreas;  Líquidos e  Eletrólitos;  Acidose e Alcalose;  Anemias;  Hemorragia e
Trombose; Biologia do Envelhecimento; Problema de Saúde do Idoso; Diagnóstico e Manuseio das Afecções Mais
Comuns da Pessoa Idosa; Avaliação e Diagnóstico das Doenças Infecciosas; Diarreia Infecciosa Aguda e Intoxicação
Alimentar;   Doenças  Sexualmente  Transmissíveis;  Síndrome  de  Angústia  Respiratória  do  Adulto;  Estado de  Mal
Asmático;  Doença  Pulmonar  Obstrutiva  Crônica;  Tromboembolismo  Pulmonar;  Insuficiência  Renal  Aguda;
Insuficiência Renal Crônica;  Glomerulopatias; Obstrução das Vias Urinárias; Lupus Eritematoso Sistêmico; Artrite
Reumatoide;  Vasculites;  Doença  Articular  Degenerativa;  Artrite  Infecciosa;  Distúrbios  da  Coagulação;  Diabetes
Mellitus;  Doenças  da  Tireoide;  Acidose  Lático;  Doenças  Vasculares  Cerebrais;  Traumatismo  Cranioencefálico  e
Raquimedular;  Viroses  do  Sistema  Nervoso  Central:  Meningites  e  Encefalites;  Coma;  Doenças  Ocupacionais;
Acidentes do Trabalho; Neoplasias; Moléstias Infecciosas; Carências Nutricionais.

CARGO 224 – MÉDICO PSIQUIATRA
Saúde Mental Comunitária: definição, diferenciação em relação à psiquiatria convencional. Saúde Mental no Brasil.
Saúde  Mental  no  SUS.  Psicopatologia.  Conhecimentos  gerais  dos  transtornos  psiquiátricos:  Delirium,  Demência,
Transtornos Amnésticos e outros Transtornos Cognitivos; Transtornos Mentais devido a uma condição médica geral;
Transtornos  relacionados  a  substâncias;  Esquizofrenia  e  outros  Transtornos  Psicóticos;  Transtornos  do  Humor;
Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatoformes; Transtorno Factício e Simulação; Transtornos Dissociativos;
Transtornos da Adaptação; Transtornos da Personalidade; Transtornos Alimentares; Transtornos do Sono; Transtornos
geralmente diagnosticados pela primeira vez na infância ou na adolescência. Transtornos Mentais causados por uma
condição médica geral. Psiquiatria em populações especiais: crianças e adolescentes, idosos e mulheres. Tratamentos
psiquiátricos:  Psicoterapias,  Psicofarmacologia,  Eletroconvulsoterapia  e  outras  terapias  biológicas.  Emergências
Psiquiátricas. Suicídio. Código de Ética Médica e Ética em Psiquiatria. Psiquiatria Forense. Diagnóstico Sindrômico e
Diagnóstico Nosológico. Classificação em Psiquiatria: CID-10 e DSM-IVTR. Ética profissional.
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CARGO 225 – MÉDICO SAÚDE BÁSICA
Urgências  clínicas  no  paciente  adulto:  sofrimento  respiratório  agudo,  doenças  cardiocirculatórias,  doenças
metabólicas,  intoxicações  exógenas,  síndromes  convulsivas,  acidente  vascular  encefálico.  Urgências  clínicas  na
criança: quadros respiratórios agudos e intoxicações exógenas, síndromes convulsivas, doenças cardíacas. Urgências
traumáticas no paciente adulto e na criança: atendimento inicial do paciente politraumatizado, trauma raquimedular,
traumatismo crânio-encefálico, trauma torácico, trauma abdominal, trauma na gestante, trauma de extremidades,
choque e hemorragias, trauma de face, queimaduras, afogamentos, choque elétrico, ferimentos por arma de fogo e
por arma branca. Urgências psiquiátricas: psicoses, tentativas de suicídio, depressões, síndromes cerebrais orgânicas.
Urgências  obstétricas:  trabalho  de  parto  normal,  apresentações  distócicas,  hipertensão  na  gestante  e  suas
complicações, hemorragias, abortamento.

CARGO 226 – MÉDICO SAÚDE PÚBLICA
1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de
Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e responsabilidades na rede
de atenção à saúde; Educação em saúde; Promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da
Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do
homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil.
4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. 5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6)
Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos usuários da saúde. 9) Segurança e Saúde no
Trabalho em Serviços de Saúde. 10) Saúde da Família: conceitos, princípios, organização, especificidades, estratégias,
unidade de saúde da família, equipes, trabalho, visitas domiciliares e nas atividades comunitárias, núcleos de apoio à
saúde da família, programa saúde na escola. Política Nacional de Atenção Básica. Sistema de informação da Atenção
Básica (SIAB),  Fichas de Cadastramento, Acompanhamento Domiciliar e Registro de Atividades,  Procedimentos e
Notificações. 11) Ética Profissional. 12) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade,
exceto quando os artigos estiverem especificados).  Medicina Geral: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4)
Genética.  5) Patologia.  6)  Semiologia.  7)  Farmacologia.  8)  Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica.  10) Cuidados em
Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.
12) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15)
Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18)
Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 20)
Doenças  do Tecido Conjuntivo  e  Musculoesqueléticas.  21)  Doenças  Endócrinas  e  do Metabolismo.  22)  Doenças
Hematológicas  e  Oncológicas.  23)  Doenças  Infecciosas  e  Parasitárias.  24)  Doenças  Neurológicas.  25)  Doenças
Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças Ósseas. 29)
Doenças  Psiquiátricas.  30)  Doenças  Renais  e  do Trato  Urinário.  31)  Doenças  Reumatológicas.  32)  Ginecologia  e
Obstetrícia.  33)  Pediatria  Clínica.  34)  Geriatria  Clínica.  35)  Medicina  Ambulatorial.  36)  Medicina  Preventiva.  37)
Epidemiologia Clínica. Ética profissional.

CARGO 227 – MÉDICO UROLOGISTA
Anatomia cirúrgica e imaginologia do trato urinário e genital. Traumatismo urogenital. Tumores renais. Tumores de
próstata. Tumores de bexiga. Tumores da suprarrenal. Tumores do Uroepitálio alto. Tumores de testículo. Tumores de
pênis.  Litíase  Urinária.  Infecções  Urinárias.  Tuberculose  urogenital.  Transplante  renal.  Uropediatria.  Infertilidade
Masculina. Disfunção Erétil. Urologia Feminina. Uroneurologia. Endourologia e Cirurgia Videolaparoscópica. Doenças
Sexualmente Transmissíveis. Ética profissional.

CARGO 229 – NUTRICIONISTA
Alimentos  e  nutrientes.  Fisiologia  e  metabolismo  da  nutrição.  Fundamentos  básicos  em  nutrição  humana.
Microbiologia dos alimentos, saúde pública e legislação. Alimentos dietéticos e alternativos. Produção: administração
de serviços de alimentação. Planejamento do serviço de nutrição e dietética; aspectos físicos do serviço de nutrição e
dietética;  sistema de distribuição de  refeições;  serviços  de alimentação  hospitalar.  Critérios  para  elaboração de
cardápios. Saneamento e segurança na produção de alimentos e refeições. Gestão de estoque: curva ABC. Controle
higiênico-sanitário  dos alimentos.  Análise de perigos  e pontos  críticos  de controle  (APPCC).  Dietoterapia.  Saúde
Pública: avaliação nutricional hospitalar e ambulatorial. Dietoterapia nas patologias do tubo gastrointestinal e órgãos
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anexos (fígado, pâncreas, endócrino e exócrino e vias biliares). Dietoterapia nas patologias renais. Dietoterapia nas
patologias cardiovasculares. Dietoterapia na obesidade e magreza. Dietoterapia nas cirurgias digestivas. Dietoterapia
na gravidez  e  lactação.  Atenção nutricional  ao idoso.  Avaliação e  internação de exames laboratoriais  de  rotina.
Interação  droga-nutrientes.  Dietoterapia  pediátrica:  avaliação  nutricional;  orientação  nutricional  nas  síndromes
diarreicas;  orientação  nutricional  na  recuperação  do  desnutrido,  orientação  nutricional  nas  afecções  renais,
orientação nutricional na obesidade, nas doenças gastrointestinais, nas cirurgias digestivas, nas pneumopatias, nas
erosmatos do metabolismo. Terapia nutricional parenteral e enteral. Ética profissional.

CARGO 230 – ODONTOLOGO DE SAÚDE PÚBLICA
ODONTOLOGIA PREVENTIVA e SAÚDE BUCAL COLETIVA e CLÍNICA INTEGRAL: 1) Formação e composição da saliva. 2)
Etiologia e comportamento da cárie dental. 3) Filosofia de tratamento integral. 4) Noções de microbiologia bucal,
Placa  Dental,  Saliva,  Dieta,  Higiene  Bucal.  5)  Quimioprofilaxia  da  cárie  dentária.  6)  Risco  de  cárie  e  atividade
cariogênica.  7)  Diagnóstico  e  prognóstico  de  cárie.  8)  Métodos  e  Mecanismos  de  ação  do  Flúor.  9)  Plano  de
tratamento integrado em odontologia. 10) Biossegurança em odontologia. 11) Processo saúde doença. 12) Promoção
e Educação em Saúde. 13) Exercício ético e legal da Odontologia no Brasil. PERIODONTIA: 1) Epidemiologia da doença
periodontal. 2) Anatomia do periodonto. 3) Patogenia da doença periodontal. 4) Inter-relação peridontia e demais
áreas da odontologia. 5) cirurgia periodontal. ODONTOPEDIATRIA: 1) Características da Infância à adolescência e suas
dinâmicas  de  mudanças.  2)  Patologias  e  anomalias  em Odontopediatria.  3)  Uso  de antimicrobianos.  4)  Hábitos
bucais. 5) Morfologia da superfície oclusal. 6) Trauma Dental na dentição decídua. 7) Controle da Dor e tratamentos
indicados aos pacientes odontopediátricos. 8) Abordagens preventivas e clínicas em odontopediatria.  9) Doenças
bucais  e  manifestações  orais  sistêmicas.  10)  Tratamento  não  invasivo.  ODONTOGERIATRIA:  1)  Processo  de
envelhecimento. 2) Odontologia geriátrica. 3) Aspectos psicológicos relacionados o idoso. 4) Atenção de saúde ao
idoso. DENTÍSTICA RESTAURADORA:1) Propriedades, indicações e técnicas e uso das resinas compostas, amálgamas e
cimento ionômeros de vidro.  2)  Restaurações diretas  em dentes  anteriores  fraturados.  3)  Noções de oclusão e
procedimentos  clínicos  de  tratamento  das  disfunções.  4)  Abordagem de  dentes  tratados  endodonticamente.  5)
Sistemas adesivos odontológicos. 6) Clareamento de dentes vitais e não vitais. PSICOLOGIA NA ODONTOLOGIA: 1)
Formação de vínculo no atendimento odontológico. 2) Relação paciente profissional. 3) Controle do comportamento.
4)  Desenvolvimento  Humano.  5)  Dinâmica  familiar.  6)  Conceitos  de  stress  e  sua  relação  com  a  saúde  bucal.
FARMACOLOGIA:1) Farmacologia aplicada ao atendimento odontológico e suas implicações clínicas. 2) Farmacologia
geral.  3)  Princípios  gerais  do  uso  correto  de  fármacos  para  o  tratamento  da  dor.  4)  Anestésicos  locais.  5)
Antimicrobianos de uso corrente em odontologia. ENDODONTIA: 1) Métodos de diagnóstico. 2) Materiais para a
proteção  do  complexo  dentino-pulpar.  3)  Tratamento  conservador  da  polpa  dentária.  4)  Traumatismos  alvéolo-
dentário.  5)  Doenças  da  polpa e  periápice.  6)  Urgências  em Endodontia.  EXODONTIA:  1)  Anatomia aplicada.  2)
Indicações  e  Contraindicações.  3)  Exames  Complementares.  4)  Assepsia  e  Barreiras  de  proteção.  5)  Técnicas
Operatórias. 6) Pós-Operatório em Exodontia. PATOLOGIA BUCAL: 1) Tumores benignos e malignos da cavidade bucal
suas  incidências  características  clínicas,  tratamento e  prognóstico.  2)  Lesões cancerizáveis.  3)  Lesões císticas.  4)
Epidemiologia. 5) Infecções Bacterianas. 6) Doenças Fúngicas e Protozoárias.  7) Infecções Virais.  8) Patologia das
Glândulas  Salivares.  9)  Ética  profissional.  10)  Legislação  (considerar  as  leis  que constam na  bibliografia  em sua
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).

CARGO 233 – PSICOLOGO
Teoria de Personalidade: -Psicanálise –Freud, Melaine Klein, Erickson; - Reich; - Jung; - Adler; - Sullivan; - Horney; -
Fromm;  -  Rogers;  -  Teoria  Cognitiva  de  Kelly;  -  Topologia  de  Lewin;  -  A  abordagem  S  =  R.  Teorias  e  Técnicas
Psicoterápicas. Entrevista Psicológica. Processos de Mudanças em Psicoterapia. Diferenças Individuais e de Classes.
Cultura e Personalidade: “Status”, papel e o indivíduo. Fatores Sociais na Anormalidade. Interação Social. A Psicologia
Social  no  Brasil.  Aconselhamento  Psicológico.  Desenvolvimento  X  Aprendizagem.  Abordagem  Psicológica  da
Educação. Ética profissional.
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CARGO 234 – PROFESSOR (PEB I): Currículo e construção do conhecimento. 2. Parâmetros Curriculares Nacionais; Os
projetos de trabalho: teoria e prática, interdisciplinaridade, globalização do conhecimento. 3. O trabalho pedagógico
na escola: gestão do processo educativo, planejamento e organização do trabalho pedagógico, métodos e técnicas,
avaliação. 4. As avaliações sistêmicas: Prova Brasil, SAEB, Provinha Brasil, ENEM, SIMAVE, o IDEB.
Português: Língua  Portuguesa:  Alfabetização  e  letramento:  pressupostos  teóricos  e  implicações  pedagógicas  no
cotidiano escolar. A prática da leitura: objetivos e finalidades da leitura; aspectos indispensáveis à compreensão na
leitura  do  texto;  relação  leitor/autor;  diversidade  textual  e  a  prática  pedagógica  (tipologia,  suportes  e  gêneros
textuais).  A  prática  de produção de texto:  condições de produção;  finalidade da produção de texto;  ortografia;
revisão textual. A apropriação do sistema de escrita no cotidiano escolar: capacidades e estratégias metodológicas.
Matemática: A  matemática  nos  anos  iniciais  do  ensino  fundamental:  tendências  atuais  e  avaliação.  Conteúdos
básicos da matemática que são objeto do ensino-aprendizagem nos anos iniciais relativos: à resolução de problemas
e ao processo ensino-aprendizagem de matemática. Alfabetização matemática: o pensamento lógico matemático e a
construção  do  número.  Número  e  numeração.  Operação  com  números  naturais:  abordagem  metodológica,
processos operatórios e propriedades; Números racionais representados sob as formas de fração e decimal. Cálculo
simples de porcentagem. Grandezas e medidas. Geometria. Tratamento da informação: leitura e interpretação de
dados apresentados por meio de tabelas e gráficos. 
Ciências: O ensino de ciências do 1º ao 5º ano do ensino fundamental: tendências atuais e avaliação. A formação do
professor  e  as  competências  indispensáveis  para  o  ensino.  Compreensão  das  ciências  naturais  como
empreendimento cultural e suas relações com a tecnologia e a sociedade contemporânea. Diretrizes metodológicas
para o ensino de ciências. A abordagem interdisciplinar no ensino de ciências. O papel da experimentação no ensino
de  ciências.  Conteúdos  básicos  das  ciências  naturais  que  são  objeto  do  ensino  aprendizagem nos  anos  iniciais
relativos  à  tecnologia,  noções  de  química  e  física,  corpo  humano,  ecologia,  geologia  e  astronomia.  Os  blocos
temáticos:  ambiente,  ser  humano  e  saúde,  recursos  tecnológicos,  Terra  e  Universo.  Temas  transversais:  meio
ambiente e saúde, orientação sexual. 
História: O ensino de história nos anos iniciais do ensino fundamental: trajetória histórica, funções sociais e objetivos
gerais. Tempo, espaço e definição de eixos temáticos para o ensino de história. Conteúdos didáticos, procedimentos
cognitivos e avaliação da aprendizagem em história.  Prática de ensino: o uso de fontes históricas em diferentes
linguagens. 
Geografia: Concepção do ensino de geografia (abordagem crítica, socioambiental e cultural). Estudo do espaço como
construção social e histórica da ação humana com direcionamentos da política e economia. O estudo da paisagem: o
lugar e a paisagem, a natureza (transformação e conservação). O lugar na totalidade mundo. Urbano e rural: modos
de vida e o papel das tecnologias na construção das paisagens urbanas e rurais. Procedimentos metodológicos e
recursos didáticos. 

CARGO 236 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM:
Técnicas Fundamentais em Enfermagem: Registro de Enfermagem, com evolução do paciente, sinais vitais (TPR/PA),
peso, altura, mobilização, higiene corporal, controle hídrico, administração e preparo de medicamentos; orientações
pertinentes ao autocuidado, promoção do conforto físico, auxílio em exames e coleta de materiais para exames. Lei
do exercício profissional:  Decreto que regulamenta a profissão; código de ética do profissional  de Enfermagem;
Legislação  do  Sistema  Único  de  Saúde.  Saúde  Pública:  Participar  da  vigilância  epidemiológica,  imunizações,
programas de atenção à saúde do adulto, mulher, criança e adolescente; conhecer doenças infecto parasitárias e
demais patologias atendidas na rede básica; Atentar para a importância das ações educativas a respeito de higiene e
saneamento  básico  e  suas  implicações  com  a  saúde.  Noções  de  Enfermagem  Médico-cirúrgico:  Assistência  a
pacientes portadores de doenças crônicas (hipertensão arterial,  diabetes mellitus, asma, bronquite,  pneumonia).
Assistência ao paciente cirúrgico e possíveis complicações. Atuação no Centro Cirúrgico, circulando, e na recuperação
anestésica,  assim como atuar no processamento de artigos hospitalares,  conhecendo as rotinas de esterilização,
preparo de material e prevenção de infecção hospitalar. Noções de Enfermagem Materno-Infantil: Assistência ao pré-
natal/pré-parto/puerpério;  cuidados  imediatos  com  recém-nascido,  e  seu  conforto,  higiene,  segurança  e
alimentação.  Cuidados  com  recém-nascido  filho  de  cliente  com  patologias  de  bases  com  diabetes  mellitus  e
hipertensão arterial. Noções de Enfermagem em Pronto-Socorro: Reconhecer situações que envolvam pacientes em
risco de vida, auxiliando-os com técnicas científicas. Legislação do Sistema Único de Saúde. Ética profissional.
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CARGO 237 – SUPERVISOR ESCOLAR:
A identidade profissional do especialista em educação. A ação do pedagogo e o projeto Político – Pedagógico da
escola.  As  concepções  de  aprendizagem,  currículo  e  avaliação  no  contexto  escolar.  Parâmetros  Curriculares
Nacionais. Pedagogia da inclusão. A importância do especialista em educação nos órgãos colegiados. O processo
pedagógico: planejamento, desenvolvimento e avaliação. LDB nº9394/96 de 20/12/1996. Diretrizes Curriculares
Nacionais e suas legislações.

ANEXO III – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Atesto para os devidos fins de direito que o Sr (a) ______________________________ é portador (a) da deficiência 
________________________________ código internacional da doença (CID) __________, sendo compatível à 
deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições da Função de _____________________ disponibilizado no 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, conforme Edital.

Observações quanto a necessidade especial para realização quando da realização das provas:

_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________

 Data: ____/____/____ 

ANEXO A ESTE ATESTADO O CANDIDATO DEVERÁ INSERIR O LAUDO EMITIDO PELO MÉDICO, ESTE ATESTADO NÃO
SUBSTITUI O LAUDO.
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ANEXO IV – MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo/MG - Edital 002/2016

Nome do(a) candidato(a): __________________________________________________________________________
Data de nascimento:________________________________________________________________________
Sexo:   (     ) Masculino    (     ) Feminino    (     ) Transgênero
Nº  da Carteira de identidade do candidato:___________________________________________________________
Data de emissão do documento de identidade:____________________ Órgão emissor:____________________
CPF:____________________________________________________________________________________
Nome completo da mãe do candidato:________________________________________________________________
Número do NIS do candidato:_________________________________________________________________
Descrição do cargo pretendido: _____________________________________________________________________ 

Declaro que preencho as condições trazidas no Edital, especialmente as descritas no item 8, para o ato de isenção da
taxa de inscrição, tendo em vista que a renda per capita de minha família, considerando-se, para tanto, os ganhos dos
membros do núcleo familiar, que vivem sob o mesmo teto, é insuficiente para arcar com o pagamento da referida
taxa de inscrição. Ao assinar esta declaração assumo total responsabilidade legal dos termos aqui apresentados. 

Data: ____/_____/2016

___________________________
Assinatura
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ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO DE DESCONTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo/MG - Edital 002/2016

Nome do(a) candidato(a): __________________________________________________________________________
Data de nascimento:________________________________________________________________________
Sexo:   (     ) Masculino    (     ) Feminino    (     ) Transgênero
Nº  da Carteira de identidade do candidato:___________________________________________________________
Data de emissão do documento de identidade:____________________ Órgão emissor:____________________
CPF:____________________________________________________________________________________
Nome completo da mãe do candidato:________________________________________________________________
Descrição do cargo pretendido: _____________________________________________________________________ 

Declaro que me enquadro na situação de:

(     ) Recebo remuneração mensal familiar igual ou inferior a 02 (dois) salários mínimos.

(     ) Estou desempregado. 

Declaro  que  preencho as  condições trazidas  no  Edital,  especialmente as  descritas  no item 8.24,  para  o  ato  de
desconto da taxa de inscrição, tendo em vista que me enquadro na situação indicada acima, considerando-se, para
tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar, que vivem sob o mesmo teto, é insuficiente para arcar com o
pagamento da referida taxa de inscrição. Ao assinar esta declaração assumo total responsabilidade legal dos termos
aqui apresentados. 

Data: ____/_____/2016

Importante: Enviar esta declaração juntamente com todos os documentos, na forma e nos prazos estipulados no
item 8.24 deste Edital. 

___________________________
Assinatura
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ANEXO VI
FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS

OBRIGATÓRIO A ENTREGA DESTE DOCUMENTO

À Comissão Examinadora do Concurso solicito Contagem de pontos referente Prova de Títulos tendo em vista o Edital
que determina a entrega de títulos, para o Concurso Público, venho apresentar a esta Comissão, documentos que
atestam qualificações, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos conforme subitem 5.4 do Edital. 
01- Número de documentos (folhas) entregues ( escrita por extenso): _____________________________________ 
02- Nome do(a)  candidato(a): _____________________________________________________________________ 
03- Nº de inscrição: _________________________________________________________________________ 
04- Cargo pretendido: _____________________________________________________________________________

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
Nº de

documentos Pontos por título
Pontuação

máxima possível
Pontos solicitados

pelo candidato
Certificado de Curso de Especialização na
área de Atuação.  

1,5 3,0
 

Diploma  de Curso de Mestrado na área
de Atuação.  

3,0 3,0
 

Diploma Curso de Doutorado na área de
Atuação.  4,0 4,0  

Em anexo, cópia de documentos autenticados em Cartório.

___________________________________,______de________________de 2016

_______________________________________ 
Assinatura do(a) candidato(a)

(A documentação apresentada deverá ser grampeada anexo a este formulário, as folhas anexadas deverão estar
numeradas em ordem crescente e rubricada pelo (a) candidato (a))

IMPORTANTE

PROVA DE TÍTULOS SOMENTE PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Os títulos serão entregues no dia e no horário da aplicação das Provas Objetivas, tendo que obrigatoriamente o (a) candidato (a) estar de posse do envelope
contendo seus documentos para Prova de Títulos na entrada à unidade onde irá realizar as Provas, com data prevista para o dia 18 de setembro de 2016. Não
será permitida a entrega de Títulos em Turno que não seja o específico do Cargo. Portanto não serão aceitos a entrega de Títulos no Turno da Manhã para
cargos que as provas são no Turno da Tarde e vice-versa. Fiquem atentos as essas regras para evitar transtornos no dia da aplicação das provas objetivas.
Lembrando que o candidato que desrespeitar as normas deste Edital bem como a equipe de aplicação, está sujeito a eliminação do Certame. 

________________________________________________________________________________________________________________________

COMPROVANTE DE ENTREGA DE TÍTULOS

Nome do (a) candidato (a):

Total de folhas entregues:

Data da entrega:                                                              Horário:

Assinatura do responsável pelo recebimento: 
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